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A V I S O
A  matéria a publicar no «Boletim da República» deve  ser remetida em cópia 

devidamente autenticada, uma  por cada assunto, donde conste, além das indicações 
necessárias para esse efeito, o averbamento seguinte, assinado e autenticado: Para 
publicação no «Boletim da República».

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
DESPACHO

Um grupo de cidadãos requereu á Ministra da Justiça o reconhecimento 
da ASAT-EDA, Associação Agrária dos Trabalhadores do Fundo de 
Desenvolvimento Agrário como pessoa jurídica, juntando ao pedido os 
estatuto da constituição.

Apreciados os documentos entregues, verifica-se que se trata de 
uma associação que prossegue fins lícitos, determinados e legalmente 
possíveis e que o acto de constituição e os estatutos da mesma cumprem 
o escopo e os requisitos exigidos por lei nada obstando, portando o seu 
reconhecimento.

Nestes termos e no disposto n.º 1 do artigo 5 da Lei n.º 8/91, de 18 de 
Julho, e artigo 1 do Decreto n.º 21/91, de 3 de Outubro, vai reconhecida, 
como pessoa jurídica a Associação ASAT-EDA, Associação Agrária dos 
Trabalhadores do Fundo de Desenvolvimento Agrário.

Maputo, 10 de Setembro 2012. — A Ministra da Justiça, Maria 
Benvinda Delfina Levy.

                                                                                                2.ª via

MINISTÉRIO DOS RECURSOS MINERAIS
Direcção Nacional de Minas

AVISO

Em cumprimento do disposto no artigo 14 do Regulamento da Lei 

de Minas, aprovado pelo Decreto n.º 62/2006, de 26 de Dezembro, 

publicado no Boletim da República n.º 51, I.ª serie, 8.º Suplemento, faz-

se saber que por despacho de S. Ex.ª a Ministra dos Recursos Minerais, 

de 24 de Fevereiro de 2012, foi atribuída à favor da empresa KO-I-

NOOR, Sociedadje Unipessoal, Limitada, a Licença de Prospecção e 

Pesquisa n.º 4121L, válida até 24 de Fevereiro de 2017, para a tantalite                                         

e minerais associados, no distrito de Alto-Molócué, província da 

Zambézia, com as seguintes coordenadas geográficas:

Vértice

Direcção Nacional de Minas, em Maputo, 7 de Março de 2012. —                  
O Director Nacional, Eduardo Alexandre.
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ANÚNCIOS  JUDICIAIS  E  OUTROS

Novacâmbios Moçambique - 
Casa de Câmbios, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de treze de Agosto de dois mil e 
doze, exarada de folhas trinta e uma a folhas 
trinta e três, do livro de notas para escrituras 
diversas número vinte e dois traço E, do 
Terceiro Cartório Notarial do Maputo, perante 
Lucrécia Novidade de Sousa Bonfim, licenciada 
em Direito, técnica superior dos registos e 
notariado N1, notária em exercício no referido 
cartório, procedeu-se na sociedade em epígrafe 

a cessão de quota, onde a sócia Ultra – Sgps, 
S.A, dividiu a sua quota no valor nominal de 
cinco milhões, seiscentos e vinte e cinco mil 
meticais, em duas novas quotas desiguais, 
sendo uma no valor nominal de cinco milhões 
de meticais, que reservou para si e outra no 
valor nominal de seiscentos e vinte e cinco mil 
meticais, que cedeu a favor do senhor António 
Alberto Migueis Marques Pereira, entrando este 
na sociedade como novo sócio. 

Que, em consequência da operada divisão, 
cessão de quota, e alteração parcial do pacto 

social, é assim alterada a redacção do artigo 
quarto do pacto social, passando a ter a seguinte 
redacção:

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente 
subscrito e realizado em dinheiro, é de 
seis milhões, duzentos e cinquenta mil 
meticais, correspondente a soma de três 
quotas desiguais, assim distribuídas:

a) Uma quota no valor de cinco 
milhões de meticais, pertencente 
a sócia ULTRA – SGPS, S.A;
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b) Uma quota no valor de seiscentos e vinte 
e cinco mil meticais, pertencente ao 
sócio António Alberto Migueis 
Marques Pereira;

c) Uma quota no valor de seiscentos 
e vinte e cinco mil meticais, 
pertencente ao sócio José Manuel 
Martins de Carvalho.       

Que, em tudo o mais não alterado por 
esta escritura pública continuam a vigorar as 
disposições do pacto social anterior. 

Está conforme.

Maputo, cinco de Setembro de dois mil                          
e doze. — O Ajudante, Ilegível.

Wanga Serviços, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação que 
no dia quatro de Abril de dois mil e doze, 
foi matriculada na Conservatória de Registo 
de Entidades Legais sob NUEL100288710 
uma sociedade denominada Wanga Serviços, 
Limitada.

Entre:

José Manuel Caldeira, natural de Maputo, de 
nacionalidade moçambicana, portador do 
Bilhete de Identidade n.º 110300169571J, 
emitido a vinte de Março de dois mil e 
dez, na cidade de Maputo, com domicílio 
profissional na Avenida Julius Nyerere, 
número três mil quatrocentos e doze; e

José Manuel Roque Gonçalves, natural de 
Magude, de nacionalidade moçambicana, 
portador do Bilhete de Identidade                                          
n.º 110102259687A, emitido a trinta e um 
de Janeiro de dois mil e onze, na cidade 
de Maputo, com domicílio profissional na 
Avenida Julius Nyerere, número número 
três mil quatrocentos e doze.

As partes acima identificadas têm, entre 
si, justo e acertado o presente Contrato de 
Sociedade, que se regerá pelas disposições 
legais aplicáveis e pelos termos e condições 
seguintes: 

CAPÍTULO I 

Da denominação, duração, sede                    
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

Um) A sociedade adopta a denominação 
Wanga Serviços, Limitada e constitui-se 
sob a forma de sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada. 

Dois) A sociedade tem a sua sede na 
Avenida Julius Nyerere, número três mil 
quatrocentos e doze , em Maputo, na República 
de Moçambique, podendo abrir sucursais, 

delegações, agências ou qualquer outra forma 
de representação social, no território nacional 
ou no estrangeiro. 

Três) Mediante simples deliberação, pode o 
conselho de administração transferir a sede para 
qualquer outro local no território nacional.

ARTIGO SEGUNDO 

Duração 

A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado. 

ARTIGO TERCEIRO  

Objecto 

Um) A sociedade tem por objecto principal 
o exercício de actividades nas seguintes áreas: 

a) Exploração mineira;
b) Execução de operações petrolíferas;
c) Comércio por grosso e a retalho de 

produtos;
d) Imobiliária, nomeadamente, explo-

ração, gestão e arrendamento 
de imóveis, venda de imóveis, 
intermediação nas operações de 
compra e venda de imóveis, entre 
outras;

e) Prestação de serviços em geral;
f) Construção civil e obras públicas, 

incluindo consultoria nas áreas 
de construção civil, pontes, obras 
hidráulicas, etc.;

g) Actividade agrícola; e
h) Importação e exportação de produtos, 

incluindo os equipamentos e os 
materiais necessários para as 
actividades da sociedade.

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades subsidiárias ou complementares do 
seu objecto principal, desde que devidamente 
autorizadas.

Três) Mediante deliberação do conselho de 
administração, a sociedade poderá participar, 
directa ou indirectamente, em projectos 
de desenvolvimento que de alguma forma 
concorram para o preenchimento do seu objecto 
social, bem como aceitar concessões, adquirir 
e gerir participações sociais no capital de 
quaisquer sociedades, independentemente do 
respectivo objecto social, ou ainda participar 
em empresas, associações empresariais, 
agrupamentos de empresas ou outras formas 
de associação. 

CAPÍTULO II 

Do capital social 

ARTIGO QUARTO 

Capital social 

Um) O capital social, integralmente 
subscrito e realizado em dinheiro, é de vinte 
mil meticais, encontrando-se dividido em duas 
quotas, distribuídas da seguinte forma: 

a) Uma quota de dez mil meticais, 
correspondente a cinquenta por 

cento do capital social, pertencente 
ao Senhor José Manuel Caldeira; 
e

b) Uma quota de dez mil meticais, 
correspondente a cinquenta por 
cento do capital social, pertencente 
ao Senhor José Manuel Roque 
Gonçalves. 

Dois) A assembleia geral poderá decidir 
sobre o aumento do capital social, definindo 
as modalidades, termos e condições da sua 
realização. 

ARTIGO QUINTO

Prestações suplementares e suprimentos 

Um) Não serão exigíveis prestações 
suplementares de capital, podendo os sócios, 
porém, conceder à sociedade os suprimentos de 
que necessite, nos termos e condições fixados 
por deliberação da assembleia geral. 

Dois)  Entendem-se por suprimentos o 
dinheiro ou outra coisa fungível, que os sócios 
possam emprestar à sociedade. 

ARTIGO SEXTO 

Divisão e transmissão de quotas 

Um) A divisão e a transmissão de quotas 
carecem de informação prévia à sociedade.

Dois) O sócio que pretenda transmitir a sua 
quota informará a sociedade, com o mínimo 
de  trinta dias de antecedência, através de 
carta registada ou outro meio de comunicação 
que deixe prova escrita, dando a conhecer o 
projecto de venda e as respectivas condições 
contratuais, nomeadamente, o preço e a forma 
de pagamento. 

Três) Gozam do direito de preferência na 
aquisição da quota a ser transmitida, a sociedade 
e os restantes sócios, por esta ordem. No caso 
de nem a sociedade nem os restantes sócios 
pretenderem usar o mencionado direito de 
preferência, então o sócio que desejar vender a 
sua quota poderá fazê-lo livremente. 

Quatro) É nula qualquer divisão ou 
transmissão de quotas que não observe o 
preceituado no presente artigo. 

ARTIGO SÉTIMO

Amortização de quotas 

A sociedade tem a faculdade de amortizar 
quotas, nos casos de exclusão ou exoneração 
de sócio. 

ARTIGO OITAVO 

Morte ou incapacidade dos sócios 

Em caso de morte ou incapacidade de 
qualquer um dos sócios, os herdeiros legalmente 
constituídos do falecido ou representantes do 
incapacitado, exercerão os referidos direitos 
e deveres sociais, devendo mandatar um de 
entre eles que a todos represente na sociedade 
enquanto a respectiva quota se mantiver 
indivisa. 
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CAPÍTULO III 

Dos órgãos sociais, administração               
e representação da sociedade 

ARTIGO NONO 

Órgãos sociais 

Os órgãos sociais são a assembleia geral, o 
conselho de administração e o fiscal único. 

ARTIGO DÉCIMO

Assembleia geral 

Um) A assembleia  gera l  reúne-se 
ordinariamente na sede social ou em qualquer 
outro lugar, desde que no território nacional, a 
ser definido pelo presidente, uma vez por ano, 
para a deliberação do balanço anual de contas 
e do exercício e, extraordinariamente, quando 
convocada pelo conselho de administração ou 
sempre que for necessário, para deliberar sobre 
quaisquer outros assuntos para que tenha sido 
convocada. 

Dois) É dispensada a reunião da assembleia 
geral e são dispensadas as formalidades 
da sua convocação quando todos os sócios 
concordarem por escrito na deliberação ou 
concordem que por esta forma se delibere, 
considerando-se válidas, nessas condições, as 
deliberações tomadas, ainda que realizadas fora 
da sede social em qualquer ocasião e qualquer 
que seja o seu objecto. 

Três) Exceptuam-se as deliberações 
que importem modificações dos estatutos e 
dissolução da sociedade. 

Quatro) A assembleia geral será convocada 
pelo conselho de administração, por carta 
registada com aviso de recepção ou outro meio 
de comunicação que deixe prova escrita, a todos 
os sócios da sociedade com a antecedência 
mínima de quinze dias, dando-se a conhecer a 
ordem de trabalhos e a informação necessária 
à tomada de deliberação, quando seja esse o 
caso. 

Cinco) Por acordo expresso dos sócios, pode 
ser dispensado o prazo previsto no número 
anterior. 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Representação em assembleia geral 

Um)  Qualquer dos sócios poderá fazer-se 
representar na assembleia geral por outro sócio, 
mediante simples carta dirigida ao conselho 
de administração e por este recebida até às 
dezassete horas do último dia útil anterior à data 
da sessão. 

Dois)  O sócio que for pessoa colectiva far-
se-á representar na assembleia geral pela pessoa 
física para esse efeito designada, mediante 
comunicação escrita dirigida pela forma e com 
a antecedência indicadas no número anterior. 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO 

Votação 

Um) A assembleia geral considera-se 
regularmente constituída para deliberar qualquer 

que seja o número de sócios presentes ou 
representados, salvo o disposto no número 
três  abaixo. 

Dois) As deliberações da assembleia geral 
serão tomadas por maioria simples dos votos 
presentes ou representados. 

Três) As deliberações da assembleia geral 
que importem a modificação dos estatutos ou 
a dissolução da sociedade, serão tomadas por 
maioria qualificada de setenta e cinco por cento 
dos votos do capital social. 

Quatro) Os sócios podem votar com 
procuração dos outros sócios ausentes, e 
não será válida, quanto às deliberações que 
importem modificação do pacto social ou 
dissolução da sociedade, a procuração que não 
contenha poderes especiais quanto ao objecto 
da mesma deliberação. 

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Administração e representação 

Um) A administração e representação da 
sociedade são exercidas por um conselho 
de  adminis t ração composto  por  t rês 
administradores, sendo desde já nomeados para 
o efeito, os senhores José Manuel Caldeira, José 
Manuel Roque Gonçalves e Eduardo Alberto 
da Costa Calú.

Dois) Os administradores são eleitos pelo 
período de quatro  anos renováveis, salvo 
deliberação em contrário da assembleia 
geral, podendo ser eleitas pessoas estranhas 
à sociedade, sendo dispensada a prestação de 
qualquer caução para o exercício do cargo. 

Três) A gestão corrente da sociedade é 
confiada a um director-geral, a ser designado 
pelo conselho de administração, por um 
período de um ano  renovável. O conselho 
de administração pode a qualquer momento 
revogar o mandato do director-geral. 

Quatro) A gestão será regulada nos termos 
de um regulamento interno a ser aprovado pelo 
conselho da administração. 

Cinco) A sociedade obriga-se: 

a) Pela assinatura conjunta de dois 
administradores; ou 

b) Pela assinatura do director-geral; ou 
c) Pela assinatura do mandatário a quem 

dois administradores ou o director-
geral tenham confiado poderes 
necessários e bastantes por meio 
de procuração. 

Seis) Nos actos e documentos de mero 
expediente é suficiente a assinatura de qualquer 
um dos administradores, ou do director-geral 
ou do mandatário da sociedade com poderes 
bastantes para o acto. 

ARTIGO DÉCIMO QUARTO  

Fiscal único 

Um) A fiscalização da sociedade será 
exercida por um fiscal único eleito pela 

assembleia geral ordinária, mantendo-se 
em funções até à assembleia geral ordinária 
seguinte, podendo ser reeleito por uma ou mais 
vezes. 

Dois) O fiscal único será auditor de contas 
ou sociedade de auditores de contas. 

Três)  A assembleia geral deliberará sobre 
a caução a prestar pelo fiscal único, podendo 
dispensá-la. 

Quatro) O fiscal único poderá ser remunerado 
nos termos em que a assembleia geral o vier a 
fixar. 

CAPÍTULO IV 

Do exercício e aplicação de resultados 

ARTIGO DÉCIMO QUINTO 

Balanço e prestação de contas 

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil. 

Dois) O balanço e a conta de resultados 
fecham a trinta e um de Dezembro de cada ano, 
e carecem de aprovação da assembleia geral, a 
realizar-se até ao dia trinta e um de Março do 
ano seguinte. 

Três) O conselho de administração 
apresentará à aprovação da assembleia geral 
o balanço de contas de ganhos e perdas, 
acompanhados de um relatório da situação 
comercial, financeira e económica da sociedade, 
bem como a proposta quanto à repartição de 
lucros e perdas. 

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Resultados 

Um) Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-á a percentagem legal estabelecida 
para a constituição do fundo de reserva legal, 
enquanto não se encontrar realizada nos termos 
da lei, ou sempre que for necessário reintegrá-
-la. 

Dois) A parte restante dos lucros será 
aplicada nos termos que forem aprovados pela 
assembleia geral. 

CAPÍTULO V 

Da dissolução e liquidação                           
da sociedade 

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO 

Dissolução e liquidação da sociedade 

Um) A sociedade dissolve-se nos casos 
expressamente previstos na lei ou por deliberação 
unânime dos seus sócios. 

Dois) Declarada a dissolução da sociedade, 
proceder-se-á à sua liquidação gozando os 
liquidatários, nomeados pela assembleia geral, 
dos mais amplos poderes para o efeito. 

Três) Em caso de dissolução por acordo dos 
sócios, todos eles serão os seus liquidatários e 
a partilha dos bens sociais e valores apurados 
proceder-se-á conforme deliberação da 
assembleia geral. 
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CAPÍTULO VI 

Das disposições finais 

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Disposições finais  

As omissões aos presentes estatutos serão 
reguladas e resolvidas de acordo com o Código 
Comercial, aprovado pelo Decreto-Lei número 
dois barra dois mil e cinco, de vinte e sete de 
Dezembro, e demais legislação aplicável. 

Maputo, vinte e quatro de Setembro de dois 
mil e doze. — O Técnico, Ilegível. 

Diwha Serviços, S.A.

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia cinco de Abril de dois mil e doze, foi 
matriculada na Conservatória de Registo de 
Entidades Legais sob NUEL100284340 uma 
sociedade denominada Diwha Serviços, SA.

Entre:

José Manuel Caldeira, natural de Maputo, de 
nacionalidade moçambicana, portador do 
Bilhete de Identidade n.º 110300169571J, 
emitido a vinte  de Março de dois mil e 
dez, na cidade de Maputo, com domicílio 
profissional na Avenida Julius Nyerere, 
número três mil quatrocentos e doze;

José Manuel Roque Gonçalves, natural de 
Magude, de nacionalidade moçambicana, 
portador do Bilhete de Identidade n.º 
110102259687A, emitido a trinta e um 
de Janeiro de dois mil e onze, na cidade 
de Maputo, com domicílio profissional 
na Avenida Julius Nyerere, número três 
quatrocentos e doze;

Eduardo Alberto da Costa Calú, natural da Beira, 
de nacionalidade moçambicana, portador do 
Bilhete de Identidade n.º 110100005188C, 
emitido a quatro de Novembro de dois mil e 
nove, na Cidade de Maputo, com domicílio 
profissional na Avenida Julius Nyerere, 
número três mil quatrocentos e doze.

As partes acima identificadas têm, entre 
si, justo e acertado o presente contrato de 
sociedade, que se regerá pelas disposições 
legais aplicáveis e pelos termos e condições 
seguintes: 

CAPÍTULO I 

Da denominação, duração, sede                     
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede 

Um) A sociedade adopta a denominação 
Diwha Serviços, S.A. e constitui-se sob a forma 
de sociedade anónima. 

Dois) A sociedade tem a sua sede na Avenida 
Julius Nyerere, número três mil quatrocentos e 
doze, em Maputo, na República de Moçambique, 

podendo abrir sucursais, delegações, agências 
ou qualquer outra forma de representação social, 
no território nacional ou no estrangeiro. 

Três) Mediante simples deliberação, pode 
o Conselho de Administração transferir a 
sede para qualquer outro local no território 
nacional. 

ARTIGO SEGUNDO

Duração 

A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado. 

ARTIGO TERCEIRO

Objecto 

Um) A sociedade tem por objecto principal o 
exercício de actividades nas seguintes áreas: 

a) Exploração mineira;

b) Execução de operações petrolíferas;

c) Comércio por grosso e a retalho de 
produtos;

d) Imobiliária, nomeadamente, explo-
ração, gestão e arrendamento 
de imóveis, venda de imóveis, 
intermediação nas operações de 
compra e venda de imóveis, entre 
outras;

e) Prestação de serviços em geral;

f) Construção civil e obras públicas, 
incluindo consultoria nas áreas 
de construção civil, pontes, obras 
hidráulicas, etc.;

g) Actividade agrícola; e

h) Importação e exportação de produtos, 
incluindo os equipamentos e os 
materiais necessários para as 
actividades da sociedade.

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades subsidiárias ou complementares do 
seu objecto principal, desde que devidamente 
autorizadas. 

Três) Mediante deliberação do Conselho de 
Administração, a sociedade poderá participar, 
directa ou indirectamente, em projectos 
de desenvolvimento que de alguma forma 
concorram para o preenchimento do seu objecto 
social, bem como aceitar concessões, adquirir 
e gerir participações sociais no capital de 
quaisquer sociedades, independentemente do 
respectivo objecto social, ou ainda participar 
em empresas, associações empresariais, 
agrupamentos de empresas ou outras formas 
de associação. 

CAPÍTULO II

Do capital social 

ARTIGO QUARTO

Capital social 

Um) O capital social, integralmente 
subscrito e realizado em dinheiro, é de vinte 
mil de meticais. 

Dois) O capital social está dividido em vinte 
mil  acções de valor nominal de um metical 
cada uma. 

Dois) A Assembleia Geral poderá decidir 
sobre o aumento do capital social, definindo 
as modalidades, termos e condições da sua 
realização. 

Três) Em todos os aumentos do capital, 
os accionistas têm direito de preferência na 
subscrição das novas acções, na proporção das 
acções que, então, possuírem. 

ARTIGO QUINTO

Acções 

Um) As acções serão nominativas, podendo 
os respectivos títulos representar mais de uma 
acção. 

Dois) Os títulos provisórios ou definitivos 
serão assinados por dois  administradores, 
podendo as assinaturas ser apostas por chancela 
ou meios tipográficos de emissão. 

Três) As despesas de substituição de títulos 
serão por conta dos accionistas que solicitaram 
a substituição. 

Quatro) A sociedade poderá emitir acções ao 
portador, se assim deliberado pela Assembleia 
Geral, aplicando-se as regras legais para tal 
definidas. 

ARTIGO SEXTO

Acções próprias 

Mediante deliberação da Assembleia Geral, 
e nas condições por esta fixadas, a sociedade 
poderá, se a situação económica e financeira 
o permitir, adquirir, nos termos da lei, acções 
próprias desde que inteiramente liberadas e 
realizar sobre elas, no interesse da sociedade, 
quaisquer operações permitidas por lei. 

ARTIGO SÉTIMO

Transmissão de acções 

Um) O accionista que pretenda alienar 
as suas acções, deve comunicar a sociedade 
e aos outros accionistas, com o mínimo de 
trinta dias de antecedência, através de carta 
registada ou outro meio de comunicação 
que deixe prova escrita, dando a conhecer o 
projecto de venda e as respectivas condições 
contratuais, nomeadamente, o preço e a forma 
de pagamento. 

Dois) Gozam do direito de preferência na 
aquisição das acções a serem transmitidas, 
os restantes accionistas e a sociedade, por 
esta ordem. A preferência deverá ser exercida 
pelos accionistas através do rateio com base no 
número de acções de cada preferente, podendo 
os interessados agruparem-se entre si para o 
efeito. 

Três) No caso de nem os restantes accionistas 
nem a sociedade pretenderem usar o mencionado 
direito de preferência, então o accionista que 
desejar vender a sua acção, poderá fazê-lo 
livremente. 
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Quatro) É nula qualquer transmissão de 
acções que não observe o preceituado no 
presente artigo. 

Cinco) Caso sejam emitidas obrigações pela 
sociedade, a transmissão das acções deverá 
ocorrer simultaneamente com a transmissão das 
obrigações subscritas pelo accionista.

ARTIGO OITAVO

Acções preferenciais 

A sociedade poderá emit i r  acções 
preferenciais, com ou sem direito a voto e 
remíveis, desde que aprovado pela Assembleia 
Geral, nos termos legalmente fixados. 

ARTIGO NONO

Obrigações 

Um) A sociedade poderá emitir obrigações 
ou quaisquer outros títulos de crédito, nos 
termos das disposições legais aplicáveis e nas 
condições fixadas pela Assembleia Geral. 

Dois) Os títulos representativos das 
obrigações emitidas, provisórios ou definitivos, 
deverão conter a assinatura de pelo menos dois  
dos administradores da sociedade, as quais 
podem ser apostas por chancela. 

Três) Por deliberação da Assembleia Geral 
poderá a sociedade, dentro dos limites legais, 
adquirir obrigações próprias e realizar sobre elas 
as operações convenientes aos interesses sociais, 
nomeadamente proceder à sua conversão ou 
amortização.

ARTIGO DÉCIMO

Prestações suplementares e suprimentos 

Um) Não serão exigíveis prestações 
suplementares de capital, podendo os accionistas, 
porém, conceder à sociedade os suprimentos de 
que necessite, nos termos e condições fixados 
por deliberação da Assembleia Geral.

Dois) Entendem-se por suprimentos o 
dinheiro ou outra coisa fungível que os 
accionistas possam emprestar à sociedade. 

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais, administração                 
e representação da sociedade 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Órgãos sociais 

Os órgãos sociais são a Assembleia Geral, o 
Conselho de Administração e o Conselho Fiscal 
ou Fiscal Único. 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Eleição e mandato 

Um) Os membros dos órgãos sociais são 
eleitos por Assembleia Geral com observância 
do disposto na lei e nos presentes estatutos. 

Dois) Os membros dos órgãos sociais 
exercem as suas funções por períodos renováveis 
de  quatro anos. 

Três) Os membros dos órgãos sociais, embora 
designados por prazo certo e determinado, 
manter-se-ão em exercício, mesmo depois de 
terminado o mandato para o qual foram eleitos, 
até à nova eleição e tomada de posse, salvo os 
casos de substituição, renúncia ou destituição.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Natureza e direito ao voto 

Um) A Assembleia Geral, regularmente 
constituída, representa a universalidade 
dos accionistas, sendo as suas deliberações 
vinculativas para todos eles e para os órgãos 
sociais, quando tomadas nos termos da lei e 
dos estatutos. 

Dois) A cada uma acção corresponde um 
voto. 

Três) Os membros do Conselho de 
Administração e do Conselho Fiscal deverão 
estar presentes nas reuniões da Assembleia 
Geral e participar nos seus trabalhos quando 
solicitados para se pronunciarem nessa 
qualidade, não tendo, porém, direito a voto. 

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Reuniões da Assembleia Geral 

Um) As reuniões da Assembleia Geral são 
ordinárias e extraordinárias e serão realizadas 
nos termos e com a periodicidade prevista na lei 
e de acordo com os presentes estatutos.

Dois)  Haverá reuniões extraordinárias da 
Assembleia Geral por iniciativa do Presidente 
da Mesa da Assembleia Geral, a pedido do 
Conselho de Administração ou do Conselho 
Fiscal ou Fiscal Único, ou quando a convocação 
seja requerida por accionistas que representem, 
pelo menos, dez por cento do capital social. 

Três )  Assemble ia  Gera l  r eúne-se 
ordinariamente na sede social ou em qualquer 
outro lugar, desde que no território nacional, 
a ser definido pelo presidente, uma vez 
por ano, para a apreciação e aprovação do 
balanço anual de contas e de exercício, e 
extraordinariamente quando convocada pelo 
Conselho de Administração sempre que 
necessário para deliberar sobre qualquer matéria 
para a qual tenha sido convocada. 

Quatro) A Assembleia Geral pode reunir-se 
sem observância de quaisquer formalidades 
prévias desde que todos os accionistas estejam 
presentes ou representados e todos expressem 
a vontade de constituição da assembleia e de 
que esta delibere sobre determinado assunto, 
considerando-se válidas, nessas condições, as 
deliberações tomadas, ainda que realizadas fora 
da sede social em qualquer ocasião e qualquer 
que seja o seu objecto. 

Cinco) Exceptuam-se as deliberações 
que importem modificações dos estatutos e 
dissolução da sociedade. 

Seis) As reuniões da Assembleia Geral 
devem ser convocadas por meio de aviso 

convocatório publicado com pelo menos trinta 
dias de antecedência relativamente à data em 
que a mesma se realizará. 

Sete) Caso todas as acções da sociedade 
sejam nominativas, a convocatória poderá ser 
efectuada por expedição de cartas registadas 
com aviso de recepção ou outro meio de 
comunicação que deixe prova escrita, dirigidas 
aos accionistas com a antecedência mínima de 
quinze dias, dando-se a conhecer a ordem de 
trabalhos e a informação necessária à tomada 
de deliberação, quando seja esse o caso. 

Oito) Por acordo expresso dos sócios, podem 
ser dispensados os prazos previstos nos números 
anteriores. 

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Representação em Assembleia Geral 

Um)  Qualquer dos accionistas poderá 
fazer-se representar na Assembleia Geral 
por outro accionista ou por administrador da 
sociedade, mediante simples carta dirigida ao 
Conselho de Administração e por este recebida 
até às dezassete horas do último dia útil anterior 
à data da sessão. 

Dois) O sócio que for pessoa colectiva 
far-se-á representar na Assembleia Geral 
pela pessoa física para esse efeito designada, 
mediante comunicação escrita dirigida pela 
forma e com a antecedência indicadas no 
número anterior. 

Três) Os accionistas, pessoas singulares 
ou colectivas, podem também fazer-se ainda 
representar nas reuniões da Assembleia Geral 
por mandatário que seja advogado, constituído 
por procuração por escrito outorgada com o 
prazo máximo de doze meses e com indicação 
dos poderes conferidos. 

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Votação 

Um) A Assembleia Geral considera-se 
regularmente constituída para deliberar quando, 
estejam presentes ou devidamente representados 
setenta e cinco por cento por cento do capital 
social, salvo os casos em que a lei exija quórum 
maior. 

Dois) Sem prejuízo do número  três  seguinte, 
as deliberações da Assembleia Geral serão 
tomadas por maioria simples dos votos presentes 
ou representados. 

Três) As deliberações da Assembleia Geral 
que importem a modificação dos estatutos ou 
a dissolução da sociedade, serão tomadas por 
maioria qualificada de setenta e cinco por cento 
dos votos do capital social. 

Quatro) Os accionistas podem votar com 
procuração dos outros accionistas ausentes, 
mas, em relação a deliberações que impliquem 
a alteração dos estatutos ou a dissolução da 
sociedade, a procuração que não contenha 
poderes especiais para o efeito não será 
válida. 
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Cinco) Quando a Assembleia Geral não 
possa realizar-se por insuficiente quórum, os 
accionistas ficam imediatamente convocados 
para uma nova reunião, que se efectuará dentro 
de trinta dias, mas não antes de quinze dias, 
considerando-se como válidas as deliberações 
tomadas nesta segunda reunião, qualquer que 
seja o número de accionistas presentes e o 
quantitativo do capital representado. 

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Reuniões do Conselho de Administração 

Um) O Conselho de Administração reúne 
sempre que necessário para os interesses da 
sociedade e, pelo menos, trimestralmente, 
sendo convocado pelo seu presidente, por 
sua iniciativa ou por solicitação de dois 
administradores ou do Presidente do Conselho 
Fiscal ou Fiscal Único. 

Dois) É admitida qualquer forma de 
convocação das reuniões do Conselho de 
Administração, pelo respectivo Presidente 
ou quem o substitua, incluindo a convocação 
verbal. 

Três) As reuniões do conselho de adminis-
tração tem lugar na sede da sociedade, podendo, 
se o presidente assim decidir, realizar-se em 
qualquer outro local, por conferência telefónica, 
vídeo conferência ou qualquer outro meio 
que permita aos presentes se comunicarem. 
Considera-se o local da reunião onde estiver a 
maioria dos membros, ou quando tal maioria 
não se verifique, o local onde se encontre o 
presidente do conselho de administração. 

Quatro) As deliberações são tomadas por 
maioria simples dos votos dos administradores 
presentes ou representados. 

Cinco) Os Administradores podem 
fazer-se representar nas reuniões por outro 
Administrador, mediante carta dirigida ao 
presidente para cada reunião. 

Seis) O Presidente do Conselho de 
Administração tem voto de qualidade. 

Sete) Os Administradores poderão ser ou 
não accionistas, nesse caso devem ser pessoas 
singulares com capacidade jurídica plena. 

ARTIGO DÉCIMO OITAVO 

Administração e representação 

Um) A administração e representação da 
sociedade são exercidas por um Conselho 
de Adminis tração composto por  t rês 
administradores, sendo desde já nomeados para 
o efeito, os senhores José Manuel Caldeira, José 
Manuel Roque Gonçalves e Eduardo Alberto 
da Costa Calú.

Dois) Os administradores são eleitos pelo 
período de quatro  anos renováveis, salvo 
deliberação em contrário da Assembleia-
geral, podendo ser eleitas pessoas estranhas 
à sociedade, sendo dispensada a prestação de 
qualquer caução para o exercício do cargo. 

Três) Os membros do Conselho de 
Administração poderão ou não receber uma 
remuneração, conforme for deliberado pela 
Assembleia Geral, a qual cabe também a fixação 
da remuneração, quando aplicável. 

ARTIGO DÉCIMO NONO 

Competências

Um) Compete ao Conselho de Administração 
exercer os mais amplos poderes para dirigir 
as actividades da sociedade e representá-la 
em juízo e fora dele, activa e passivamente, 
assim como praticar todos os actos tendentes 
à realização do objecto social que a lei e os 
estatutos não reservem à Assembleia Geral. 

Dois) O Conselho de Administração poderá 
delegar a dois dos seus membros ou a dois 
Administradores, a gestão diária da sociedade, a 
ser designado pelo Conselho de Administração, 
que também determinará as suas funções e fixará 
as respectivas competências e a quem deverá 
prestar contas. 

ARTIGO VIGÉSIMO

Forma de obrigar a sociedade 

Um) A sociedade obriga-se: 

a) Pela assinatura do Presidente do 
Conselho de Administração; ou

b) Pela assinatura conjunta de dois 
administradores; ou 

c) Pela assinatura do mandatário a 
quem dois administradores tenham 
confiado poderes necessários e 
bastantes por meio de procuração. 

Dois) Nos actos e documentos de mero 
expediente é suficiente a assinatura de qualquer 
um dos administradores, ou do mandatário da 
sociedade com poderes bastantes para o acto. 

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO 

Órgão de fiscalização 

Um) A fiscalização da sociedade será 
exercida por um Conselho Fiscal ou Fiscal 
Único, ou por uma sociedade de auditores de 
contas, que exercerá o seu mandato de quatro 
anos, sem prejuízo da reeleição por igual 
período consecutivo. 

Dois)  Cabe ao Conselho de Administração 
propor à Assembleia Geral a designação dos 
membros do Conselho Fiscal que, sendo órgão 
colectivo, será composto por três membros, ou 
Fiscal Único, negociando previamente os termos 
e as condições dos respectivos contratos. 

Três)  O órgão de fiscalização terá as 
competências previstas na lei. 

CAPÍTULO IV

Do exercício e aplicação de resultados 

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

Balanço e prestação de contas 

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil. 

Dois) O balanço e a conta de resultados 
fecham a trinta e um de Dezembro de cada ano 
e carecem de aprovação da Assembleia-geral, 
a realizar-se até ao dia trinta e um de Março do 
ano seguinte. 

Três)  O Conselho de Administração 
apresentará à aprovação da Assembleia Geral 
o balanço de contas de ganhos e perdas, 
acompanhados de um relatório da situação 
comercial, financeira e económica da sociedade, 
bem como a proposta quanto à repartição de 
lucros e perdas. 

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

Resultados 

Um) Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-á a percentagem legal estabelecida 
para a constituição do fundo de reserva legal, 
enquanto não se encontrar realizada nos termos 
da lei, ou sempre que for necessário reintegrá-
la. 

Dois) A parte restante dos lucros será 
aplicada nos termos que forem aprovados pela 
Assembleia Geral. 

CAPÍTULO V

Da dissolução e liquidação da 
sociedade 

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

Dissolução e liquidação da sociedade 

Um) A sociedade dissolve-se nos casos 

expressamente previstos na lei ou por deliberação 

unânime dos seus sócios. 

Dois) Declarada a dissolução da sociedade, 

proceder-se-á à sua liquidação gozando os 

liquidatários, nomeados pela Assembleia Geral, 

dos mais amplos poderes para o efeito. 

Três) Em caso de dissolução por acordo dos 

sócios, todos eles serão os seus liquidatários e 

a partilha dos bens sociais e valores apurados 

proceder-se-á conforme deliberação da 

Assembleia Geral. 

CAPÍTULO VI

Das disposições finais 

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO

Disposições finais 

As omissões aos presentes estatutos serão 

reguladas e resolvidas de acordo com o 

Código Comercial, aprovado pelo Decreto-Lei                          

n.º dois barra dois mil e cinco , de vinte e sete de 

Dezembro, e demais legislação aplicável. 

Maputo, vinte e quatro de Setembro de dois 

mil e doze. — O Técnico, Ilegível.
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Inland S.A.

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
Acta da Assembleia Geral Extraordinária de 
treze de Junho de dois mil e doze, procedeu-se 
na sociedade em epígrafe, sediada na Avenida 
Vlademir Lenine, número dois mil e cinquenta e 
sete, rés-do-chão, cidade de Maputo, matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais de Maputo sob o número 100293358, 
NUIT 400361851, à alienação da totalidade 
das acções detidas pelos accionistas Imran 
Ahmad Adam Issa, Mamad Shabir Catiara e 
Reinaldo João Tomas Lopes da Silva a favor do 
Senhor Bernardo Manuel da Silva Maltesinhos, 
passando este a ser o único accionista e detentor 
da totalidade das acções.

Com a alienação das acções, os accionistas 
desvinculam-se da sociedade e, nada mais tendo 
a haver com a mesma. 

Maputo, vinte e um de Setembro de dois mil 
e doze. — O Técnico, Ilegível.

MA Investimentos S.A

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
Acta da Assembleia Geral Extraordinária de 
vinte e oito dias do mês de Fevereiro de dois mil 
e onze, procedeu-se na sociedade em epígrafe, 
sediada na Avenida Vlademir Lenine, número 
dois mil e cinquenta e sete, rés do chão, cidade 
de Maputo, matriculada na Conservatória do 
Registo das Entidades Legais de Maputo sob 
o número 100200694, NUIT 400295522, à 
alienação da totalidade das acções detidas pelos 
accionistas Imran Ahmad Adam Issa, Mamad 
Shabir Catiara e Reinaldo João Tomas Lopes 
da Silva a favor dos senhores Abdul Karim e 
Abdul Lateef.

Com a alienação das acções, os accionistas 
desvinculam-se da sociedade e, nada mais tendo 
a haver com a mesma. 

Maputo, aos vinte e um de Setembro de dois 
mil e doze. — O Técnico, Ilegível.

CNW Holding, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia seis de Agosto de dois mil e doze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL10299593, 
uma sociedade denominada Cnw Holding, 
Limitada.

É celebrado o presente contracto de 
sociedade, nos termos do artigo noventa do 
código comercial,

Entre:
Primeiro :  Ti tos  Alfredo Chambal , 

solteiro, natural de Maputo, de nacionalidade 
moçambicana e residente em Maputo,  portador 

do Bilhete de Identificação n.° 110100106370B, 
emitido, em Maputo, pela Direcção de 
Identificação Civil, aos onze de Março de dois 
mil e dez;

Segundo: Paulo João Cossa, solteiro, natural 
de Maputo, de nacionalidade moçambicana e 
residente em Maputo, portador do Bilhete do 
Identidade n.° 110101036942B, emitido, em 
Maputo, pela Direcção Nacional de Identificação 
Civil, a um de Abril de dois mil e onze.

Pelo presente contracto de sociedade 
outorgam e constituem entre si uma sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada, que se 
regerá pelas cláusulas seguintes.

CAPÍTULO I

Da denominação e sede
ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

A sociedade adopta a denominação de Cnw 
Holding, Limitada, e tem a sua sede na Cidade 
de Maputo, podendo abrir sucursais, delegações 
ou outras formas de representação social em 
qualquer parte do território nacional ou fora dele 
e a sua duração é por tempo indeterminado.

ARTIGO SEGUNDO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto a 
prestação de serviços nas áreas de comissões, 
consignações, agenciamento, mediação e 
intermediação comercial, procurement e afins. 

Dois) Representação comercial, consultorias 
e assessorias.

Três)  Comércio geral com importação e 
exportação. 

Quatro) A sociedade poderá adquirir 
participação financeira em sociedades a 
constituir ou já constituídas, ainda que tenham 
objecto social diferente.

Cinco) Por deliberação da assembleia geral, 
a sociedade pode exercer outras actividades com 
estas conexas ou subsidiárias.

CAPÍTULO II

Do capital social
ARTIGO TERCEIRO

(Capital social)

Um) O capital social, inteiramente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de dez mil meticais e 
corresponde à soma de duas quotas, distribuídas 
da seguinte forma:

a) Uma quota de cinco mil meticais, 
pertencente ao sócio Titos Alfredo 
Chambal ,  correspondente  a 
cinquenta por cento do capital 
social;

b) Uma quota de cinco mil meticais, 
pertencente ao sócio Paulo João 
Cossa, correspondente a cinquenta 
por cento do capital social.

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
ou diminuído quantas vezes forem necessárias 
desde que a assembleia geral delibere sobre o 
assunto.

ARTIGO QUARTO

(Cessão de quotas)

Um) Sem prejuízo das disposições legais em 
vigor, a cessão e alienação de toda ou parte de 
quotas deverá ser do consentimento dos sócios, 
gozando estes do direito de preferência.

Dois) Se nem a sociedade, nem os sócios 
mostrarem interesse pela quota cedente, este 
decidirá a sua alienação a quem e pelos preços 
que melhor entender, gozando o novo sócio dos 
direitos correspondentes a sua participação na 
sociedade.

ARTIGO QUINTO

(Administração e representação da socie-
dade)

A administração da sociedade será exercida 
por dois administradores, os sócios Titos 
Alfredo Chambal e o sócio Paulo João Cossa 
tendo ambos iguais poderes de administração, 
considerando-se a sociedade obrigada pelos 
actos praticados em nome dela, pelos dois 
conjuntamente.

CAPÍTULO III

Da delegação de poderes

ARTIGO SEXTO

(Delegações de poderes)

Os administradores da sociedade poderão 
delegar no todo ou em parte os seus poderes 
em qualquer dos sócios ou em pessoa estranha 
á sociedade, mediante instrumento jurídico 
apropriado.

ARTIGO SÉTIMO

(Alienação de quotas)

A cessão de quotas, no todo ou em partes, 
entre os sócios é livre, e não é permitida a cessão 
de quotas a estranhos sem consentimento da 
sociedade. 

ARTIGO OITAVO

(Dissolução da sociedade)

A sociedade não se dissolve por morte, 
interdição ou incapacidade definitiva de 
qualquer dos sócios, continuando as suas 
actividades com os sobre vivos e os herdeiros 
ou representante legal, devendo os herdeiros 
nomear um que a todos represente na condução 
dos negócios sociais enquanto a quota se 
mantiver indivisa.
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CAPÍTULO IV

Do exercício social

ARTIGO NONO

(Exercício social)

O exercício social coincide com o ano 
civil, e o balanço e as contas de resultados 
serão fechadas com referência a trinta e um de 
Dezembro, sendo submetidas a assembleia geral 
para deliberação.

ARTIGO DÉCIMO

(Lucros)

Os lucros líquidos apurados em cada 
exercício, depois de deduzida a percentagem 
para a constituição de outro tipo de reservas 
especiais criados pela assembleia geral, serão 
distribuídos pelos sócios na proporção das 
suas quotas.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Convocação da assembleia geral)

As reuniões da assembleia geral são 
convocadas por simples cartas registadas 
dirigidas aos sócios com uma antecedência 
mínima de cinco dias, prazo que poderá ser 
dilatado no caso de alguns dos sócios residir 
fora do local onde situar a sede social.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Casos omissos)

Em tudo omisso nos presentes estatutos 
aplicar-se-ão as disposições competentes de 
legislação aplicável e em vigor na República 
de Moçambique.

Maputo, vinte e quatro de Setembro de dois 
mil e doze. — O Técnico, Ilegível.

Epjs Construction, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia vinte e quatro de Setembro de dois mil e doze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL100327945, uma 
sociedade denominada Epjs Construction, 
Limitada.

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial, entre:

Primeiro outorgante: Eugene Prinsloo, 
maior, de nacionalidade sul-africana, residente 
na África de Sul, acidentalmente nesta cidade, 
portador do Passaporte n.° M00054478, emitido 
no dia vinte e quatro de Janeiro de dois mil e 
doze, na África de Sul; e

Segundo outorgante: David Nunes, maior, 
de nacionalidade sul-africana, residente em 
Maputo, portador do Passaporte n.° M00040339, 
emitido no dia três de Maio de dois mil e doze, 
na África de Sul. 

Pelo presente contrato de sociedade outorgam 
e constituem entre si uma sociedade por quotas 
de responsabilidade limitada, que se regerá pelas 
cláusulas seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

Um) A sociedade adopta a denominação de 
Epjs Construction, Limitada.

Dois) A sociedade tem a sua sede na Avenida 
Vinte e Quatro de Julho, número mil cento 
oitenta e três, rés-do-chão, flat dois, Maputo, 
Moçambique.

Um) A sociedade pode, por deliberação 
da administração, transferir a sua sede para 
qualquer outro local do território nacional.

Dois) Por deliberação da assembleia geral, 
a sociedade pode abrir delegações, filiais, 
sucursais, agências ou outras formas de 
representação.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início da 
data de celebração do respectivo contrato de 
sociedade junto do cartório notarial.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto principal 
o exercício de actividade de construção de 
edifícios pré-fabricados e estruturas de aço, 
bem como quaisquer outras actividades 
complementares ou acessórias ao objecto 
principal.

Dois) Por deliberação da assembleia geral, 
a sociedade pode praticar outras actividades 
comerciais relacionadas com o seu objecto 
principal, pode associar-se ou participar no 
capital social de outras sociedades, tendo em 
conta que tais transacções sejam permitidas 
legalmente.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de cinquenta mil 
meticais, correspondente à soma de duas quotas, 
assim distribuídas:

a) Uma, no valor nominal de  quarenta 
mil meticais, correspondente a 
oitenta por cento do capital social, 
pertencente ao senhor Eugene 
Prinsloo; 

b) Outra, no valor nominal de dez mil 
meticais, correspondente a vinte por 
cento do capital social, pertencente 
ao Senhor David Nunes.

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
mediante deliberação da assembleia geral.

Três) Os sócios têm direito de preferência 
no aumento do capital social, em proporção da 
medida/percentagem de cada quota.

ARTIGO QUINTO

(Prestações suplementares)

Não serão exigidas prestações suplementares 
de capital, mas os sócios poderão fazer 
suprimentos à sociedade de acordo com as 
condições que forem fixadas em assembleia 
geral.

ARTIGO SEXTO

(Cessão e divisão de quotas)

Um) A cessão e divisão de quotas carecem de 
consentimento prévio da assembleia geral. 

Dois) A sociedade goza de direito de 
preferência na aquisição de quotas. 

Três) Caso a sociedade não exerça o 
seu direito de preferência, este transfere-se 
automaticamente para os sócios.

Quatro) No caso de a sociedade ou os sócios 
não chegarem a acordo sobre o preço da quota 
a ceder ou a dividir, o mesmo será determinado 
por consultores independentes, e o valor que 
vier a ser determinado será vinculativo para 
as partes.

ARTIGO SÉTIMO

(Amortização de quotas)

Um) Mediante prévia deliberação da 
assembleia geral, as quotas dos sócios poderão 
ser amortizadas no prazo de noventa dias a 
contar do conhecimento ou verificação dos 
seguintes factos:

a) Se qualquer quota for penhorada, 
empenhada, confiscada, apreendida 
ou sujeita a qualquer acto judicial 
ou administrativo que possa obrigar 
a sua transferência para terceiros;

b) Se qualquer quota ou parte for cedida 
a terceiros sem observância do 
disposto no artigo sexto dos 
presentes estatutos.

Dois) O preço da amortização será pago em 
não menos de quatro ou seis prestações mensais, 
iguais e sucessivas, representadas por igual 
número de títulos de crédito que vencerão juros 
à taxa aplicável aos depósitos a prazo. 

ARTIGO OITAVO

(Assembleia geral)

Um)  A  a s semble i a  ge ra l  r eun i r á 
ordinariamente, uma vez por ano, nos primeiros 
três meses depois de findo o exercício anterior, 
para:

a) Apreciação, aprovação, correcção ou 
rejeição do balanço e contas do 
exercício;

b) Decisão sobre a distribuição de 
lucros;

c) Nomeação dos gerentes e determinação 
da sua remuneração.
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 Lgc Comunication, Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que 

por acta da deliberação da assembleia geral, 
datada de seis de Setembro de dois mil e 
doze, procedeu-se, na sociedade em epígrafe, 
matriculada na Conservatória de Registo das 
Entidades Legais sob o NUEL 100080931, o 
alargamento do objecto social, acrescentando 
deste modo o seguinte objecto: 

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

A sociedade tem por objecto:  
m) Prospecção, pesquisa, exploração 

e comercialização de minerais 
e metais com importação e 
exportação. 

Está conforme.
Maputo, seis de Setembro de dois mil e doze. 

— O Técnico, Ilegível.

MMN, Consultores,                
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia vinte e um  de Setembro de dois mil e doze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL100327465, uma 
sociedade denominada MMN, Consultores, 
Limitada, entre:
Numídio Fanuel Arrone Manhique, casado, 

sob o regime de comunhão de bens com 
Íris Giasse Pereira Vembana Manhique, de 
nacionalidade moçambicana, portador do 
Bilhete de Identidade n.° 110100168295B, 

Dois) A assembleia geral poderá reunir-se 
extraordinariamente sempre que for necessário, 
competindo-lhe deliberar sobre quaisquer 
assuntos relativos à actividade da sociedade 
que ultrapassem a competência do conselho 
de gerência.

Três) É da exclusiva competência da 
assembleia geral deliberar sobre a alienação dos 
principais activos da sociedade.

Quatro) A assembleia geral poderá ser 
convocada pelo presidente do conselho de 
gerência, ou por qualquer gerente da sociedade, 
por meio de telex, fax, telegrama ou carta 
registada com aviso de recepção, com uma 
antecedência mínima de quinze dias, salvo nos 
casos em que a lei exija outras formalidades.

Cinco) Os sócios poderão fazer-se representar 
nas assembleias gerais, mediante simples carta 
para esse fim dirigida ao presidente da mesa da 
assembleia geral.

ARTIGO NONO

(Gerência e representação da sociedade)

Um) A sociedade será administrada e 
representada por um conselho de administração, 
indicados pelos sócios.

Dois) Compete ao conselho de administração 
exercer os mais amplos poderes, representando 
a sociedade em juízo e fora dela, activa ou 
passivamente, e praticando todos os actos 
tendentes à realização do objecto social, que 
a lei ou os presentes estatutos não reservem 
exclusivamente à assembleia geral.

Três) A administração pode constituir 
representantes, e delegar a estes os seus poderes 
no todo ou em parte.

Quatro) A sociedade obriga-se pela assinatura 
de dois administradores, ou pela assinatura de 
um terceiro especificamente designado a quem 
tenham sido delegados poderes nos termos 
definidos pela assembleia geral ou conselho de 
administração. 

Cinco) Em circunstância alguma a sociedade 
ficará vinculada por actos ou documentos que 
não digam respeito às actividades relacionadas 
com o objecto social, especialmente em letras 
de favor, fianças e abonações.

Seis) Enquanto não se proceder a realização da 
assembleia geral a sociedade será administrada e 
representada pelo senhor Eugene Prinsloo.

ARTIGO DÉCIMO

(Balanço e distribuição de resultados)

Um) O período de tributação deverá coincidir 
com o ano civil (calendário). 

Dois) O balanço e as contas de resultados 
fechar-se-ão com referência a trinta e um de 
Dezembro de cada ano, e serão submetidos à 
apreciação da assembleia geral.

Três) Deduzidos os encargos gerais, 

repagamentos e outros encargos dos resultados 
líquidos apurados em cada exercício, serão 
deduzidos os montantes necessários para a 
criação dos seguintes fundos de reserva:

a) Vinte por cento para uma reserva 
legal, até vinte por cento do valor 
do capital social, ou sempre que seja 
necessário reintegrá-lo; e

b) Outras reservas que a sociedade possa 
necessitar, de tempos em  tempos.

Q u a t r o )  O  r e m a n e s c e n t e  s e r á , 
discricionariamente, distribuído ou reinvestido 
pela assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Disposições finais)

Um) A sociedade dissolve-se nos casos 
previstos na lei.

Dois) A liquidação da sociedade depende de 
aprovação da assembleia geral.

Três) Os casos omissos serão regulados pela 
legislação moçambicana.

Maputo, vinte e quatro de Setembro de dois 
mil e doze. — O Técnico, Ilegível.

emitido a vinte e seis de Abril de dois 
mil e dez, pela Direcção Nacional de 
Identificação, residente e domiciliado 
na Avenida da Malhangalene, número 
oitocentos e dezasseis, flat seis, Maputo. 

Evelina dos Mártires Rabeca Manhique 
Chachine, casada, sob o regime separação de 
bens com Paulo Chachine, de nacionalidade 
moçambicana, portadora do Bilhete de 
Identidade n,° 110100170183A, emitido 
a vinte e três de Abril de dois mil e dez, 
pela Direcção Nacional de Identificação, 
residente e domiciliada na Avenida Eduardo 
Mondlane, número mil setecentos  setenta 
e oito, décimo sexto andar, esquerdo, 
Maputo;

Vitaliana da Anunciação Rabeca Manhique 
Macuácua, casada, sob o regime de bens 
adquiridos com Jorge Mário Macuácua, de 
nacionalidade moçambicana, portadora do 
Bilhete de Identidade n.° 110100637343C, 
emitido a onze de Novembro de dois mil e 
dez, pela Direcção Nacional de Identificação, 
residente e domiciliada no Município da 
Matola, Bairro Ndlavela, quarteirão número 
seis, número seiscentos e dois.
Pelo presente contrato de sociedade outorgam 

e constituem entre si uma sociedade por quotas, 
que se rege pelos artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

A sociedade adopta a denominação de 
MMN, Consultores, Limitadada, constítuida 
por tempo indeterminado.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede social)

Um) A sociedade tem a sua sede social 
na Avenida Ahmed Sekou Touré, número 
oitocentos quarenta e nove, primeiro andar, 
Maputo.

Dois) Por simples deliberação dos sócios 
podem ser estabelecidas e encerradas, sucursais, 
delegações, agências ou qualquer outra forma 
de representação social, dentro do território 
nacional ou estrangeiro.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

Um) O objecto social da sociedade é 
prestação de serviços na área de tradução e 
interpretação, de assistência jurídica, judiciária 
e consultoria jurídica, incluindo todas as 
actividades acessórias, conexas ou similares 
permitida por lei.

Dois) Mediante simples decisão dos sócios, a 
sociedade pode ainda exercer outras actividades 
desde que sejam lícitas.

Três) A sociedade pode adquirir participações 
financeiras em sociedades a constituir ou já 
constituídas que tenham como objecto social 
diferente da sociedade.

Quatro) A sociedade pode exercer quaisquer 
outras actividades desde que para isso esteja 
devidamente autorizada, nos termos da 
legislação em vigor.
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ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais, 
correspondendo à soma de três quotas desiguais 
assim distribuidas:

a) Uma quota no valor de seis mil e 
seiscentos meticais correspondente 
a trinta e três por cento para a 
sócia Numídio Fanuel Arrone 
Manhique;

b) Uma quota no valor de seis mil e 
oitocentos meticais, correspondente 
a trinta e quatro por cento, 
pertencente a sócia Evelina 
dos Mártires Rabeca Manhique 
Chachine;

c) Uma quota no valor de seis mil e 
seiscentos meticais, correspondente 
a trinta e três por cento para a sócia 
Vitaliana da Anunciação Rabeca 
Manhique Macuácua.

ARTIGO QUINTO

(Suplementos)

Não serão exigidas prestações suplementares 
do capital, mas os sócios poderão fazer os 
suprimentos de que a sociedade carece ao juro 
e demais condições a estabelecer em assembleia 
geral.

ARTIGO SEXTO

(Administração)

Um) A administração e a representação 
da sociedade, sua representação em juízo 
e fora dele, activa e passivamente, está a 
cargo dos sócios, que desde já são nomeados 
administradores.

Dois) A sociedade fica obrigada pela 
assinatura de um dos administradores com o 
carimbo da sociedade.

Três) Os administradores podem constituir 
mandatários.

Quatro) Os actos de mero expediente podem 
ser individualmente assinados por empregados da 
sociedade devida e expressamente autorizados, 
por escrito, por um dos administradores.

ARTIGO SÉTIMO

(Casos omissos)

Nos casos omissos,  apl icar-se-á  a 
legislação aplicável em vigor na República de 
Moçambique.

Maputo, vinte e quatro de Setembro de dois 
mil e doze. — O Técnico, Ilegível.

Nairobii Serviços, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia cinco de Abril de doze, foi matriculada 
na Conservatória do Registo de Entidades 

Legais sob NUEL100284316 uma sociedade 
denominada Nairobii Serviços, Limitada, 
entre
José Manuel Caldeira, natural de Maputo, de 

nacionalidade moçambicana, portador do 
Bilhete de Identidade n.° 110300169571J, 
emitido a vinte de Março de dois mil e 
dez, na cidade de Maputo, com domicílio 
profissional na Avenida Julius Nyerere, 
número três mil quatrocentos e doze; e

José Manuel Roque Gonçalves, natural de 
Magude, de nacionalidade moçambicana, 
portador do Bilhete de Identidade                                  
n.° 110102259687A, emitido a trinta e um  
de Janeiro de dois mil e doze, na cidade 
de Maputo, com domicílio profissional na 
Avenida Julius Nyerere, número três mil 
quatrocentos e doze.
As partes acima identificadas têm, entre 

si, justo e acertado o presente contrato de 
sociedade, que se regerá pelas disposições 
legais aplicáveis e pelos termos e condições 
seguintes: 

CAPITULO I 

Da denominação, duração, sede e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

Um) A sociedade adopta a denominação 
Nairobii Serviços, Limitada, e constitui-
se sob a forma de sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada. 

Dois) A sociedade tem a sua sede na Avenida 
Julius Nyerere, número três mil quatrocentos e 
doze, em Maputo, na República de Moçambique, 
podendo abrir sucursais, delegações, agências 
ou qualquer outra forma de representação social, 
no território nacional ou no estrangeiro. 

Três) Mediante simples deliberação, pode o 
conselho de administração transferir a sede para 
qualquer outro local no território nacional.

ARTIGO SEGUNDO

Duração 

A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado. 

ARTIGO TERCEIRO

Objecto 

Um)  A sociedade tem por objecto principal 
o exercício de actividades nas seguintes áreas: 

a) Exploração mineira;
b) Execução de operações petrolíferas;
c) Comércio por grosso e a retalho de 

produtos;
d)  Imobi l i á r i a ,  nomeadamente , 

exploração, gestão e arrendamento 
de imóveis, venda de imóveis, 
intermediação nas operações de 
compra e venda de imóveis, entre 
outras;

e) Prestação de serviços em geral;
f) Construção civil e obras públicas, 

incluindo consultoria nas áreas 
de construção civil, pontes, obras 
hidráulicas, etc.;

g) Actividade agrícola; e
h) Importação e exportação de produtos, 

incluindo os equipamentos e os 
materiais necessários para as 
actividades da sociedade.

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades subsidiárias ou complementares do 
seu objecto principal, desde que devidamente 
autorizadas.

Três) Mediante deliberação do conselho de 
administração, a sociedade poderá participar, 
directa ou indirectamente, em projectos 
de desenvolvimento que de alguma forma 
concorram para o preenchimento do seu objecto 
social, bem como aceitar concessões, adquirir 
e gerir participações sociais no capital de 
quaisquer sociedades, independentemente do 
respectivo objecto social, ou ainda participar 
em empresas, associações empresariais, 
agrupamentos de empresas ou outras formas 
de associação. 

CAPÍTULO II 

Do capital social 

ARTIGO QUARTO

Capital social 

Um)  O capital social, integralmente 
subscrito e realizado em dinheiro, é de vinte 
mil meticais, encontrando-se dividido em duas 
quotas, distribuídas da seguinte forma: 

a) Uma quota de dez mil meticais, 
correspondente a cinquenta por 
cento do capital social, pertencente 
ao senhor José Manuel Caldeira; e

b) Uma quota de dez mil meticais, 
correspondente a cinquenta por 
cento do capital social, pertencente 
ao senhor José Manuel Roque 
Gonçalves. 

Dois) A assembleia geral poderá decidir 
sobre o aumento do capital social, definindo 
as modalidades, termos e condições da sua 
realização. 

ARTIGO QUINTO

Prestações suplementares e suprimentos 

Um) Não serão exigíveis prestações 
suplementares de capital, podendo os sócios, 
porém, conceder à sociedade os suprimentos de 
que necessite, nos termos e condições fixados 
por deliberação da assembleia geral. 

Dois)  Entendem-se por suprimentos o 
dinheiro ou outra coisa fungível, que os sócios 
possam emprestar à sociedade. 
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ARTIGO SEXTO

Divisão e transmissão de quotas 

Um) A divisão e a transmissão de quotas 
carecem de informação prévia à sociedade.

Dois) O sócio que pretenda transmitir a sua 
quota informará a sociedade, com o mínimo 
de trinta dias de antecedência, através de 
carta registada ou outro meio de comunicação 
que deixe prova escrita, dando a conhecer o 
projecto de venda e as respectivas condições 
contratuais, nomeadamente, o preço e a forma 
de pagamento. 

Três) Gozam do direito de preferência na 
aquisição da quota a ser transmitida, a sociedade 
e os restantes sócios, por esta ordem. No caso 
de nem a sociedade nem os restantes sócios 
pretenderem usar o mencionado direito de 
preferência, então o sócio que desejar vender a 
sua quota poderá fazê-lo livremente. 

Quatro) É nula qualquer divisão ou 
transmissão de quotas que não observe o 
preceituado no presente artigo. 

ARTIGO SÉTIMO

Amortização de quotas 

A sociedade tem a faculdade de amortizar 
quotas, nos casos de exclusão ou exoneração 
de sócio. 

ARTIGO OITAVO

Morte ou incapacidade dos sócios 

Em caso de morte ou incapacidade de 
qualquer um dos sócios, os herdeiros legalmente 
constituídos do falecido ou representantes do 
incapacitado, exercerão os referidos direitos 
e deveres sociais, devendo mandatar um de 
entre eles que a todos represente na sociedade 
enquanto a respectiva quota se mantiver 
indivisa. 

CAPÍTULO III 

Dos órgãos sociais, administração e 
representação da sociedade 

ARTIGO NONO

Órgãos sociais 

Os órgãos sociais são a assembleia geral, o 
conselho de administração e o fiscal único. 

ARTIGO DÉCIMO

Assembleia geral 

Um) A assembleia  gera l  reúne-se 
ordinariamente na sede social ou em qualquer 
outro lugar, desde que no território nacional, a 
ser definido pelo presidente, uma vez por ano, 
para a deliberação do balanço anual de contas 
e do exercício e, extraordinariamente, quando 
convocada pelo conselho de administração ou 
sempre que for necessário, para deliberar sobre 
quaisquer outros assuntos para que tenha sido 
convocada. 

Dois) É dispensada a reunião da assembleia 
geral e são dispensadas as formalidades 
da sua convocação quando todos os sócios 
concordarem por escrito na deliberação ou 
concordem que por esta forma se delibere, 
considerando-se válidas, nessas condições, as 
deliberações tomadas, ainda que realizadas fora 
da sede social em qualquer ocasião e qualquer 
que seja o seu objecto. 

Três) Exceptuam-se as deliberações 
que importem modificações dos estatutos e 
dissolução da sociedade. 

Quatro) A assembleia geral será convocada 
pelo conselho de administração, por carta 
registada com aviso de recepção ou outro meio 
de comunicação que deixe prova escrita, a todos 
os sócios da sociedade com a antecedência 
mínima de quinze dias, dando-se a conhecer a 
ordem de trabalhos e a informação necessária 
à tomada de deliberação, quando seja esse o 
caso. 

Cinco) Por acordo expresso dos sócios, pode 
ser dispensado o prazo previsto no número 
anterior. 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Representação em assembleia geral 

Um)  Qualquer dos sócios poderá fazer-se 
representar na assembleia geral por outro sócio, 
mediante simples carta dirigida ao conselho 
de administração e por este recebida até às 
dezassete horas do último dia útil anterior à data 
da sessão. 

Dois)  O sócio que for pessoa colectiva far-
se-á representar na assembleia geral pela pessoa 
física para esse efeito designada, mediante 
comunicação escrita dirigida pela forma e com 
a antecedência indicadas no número anterior. 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Votação 

Um) A assembleia geral considera-se 
regularmente constituída para deliberar qualquer 
que seja o número de sócios presentes ou 
representados, salvo o disposto no número 
três) abaixo. 

Dois) As deliberações da assembleia geral 
serão tomadas por maioria simples dos votos 
presentes ou representados. 

Três) As deliberações da assembleia geral 
que importem a modificação dos estatutos ou 
a dissolução da sociedade, serão tomadas por 
maioria qualificada de setenta e cinco por cento 
dos votos do capital social. 

Quatro) Os sócios podem votar com 
procuração dos outros sócios ausentes, e 
não será válida, quanto às deliberações que 
importem modificação do pacto social ou 
dissolução da sociedade, a procuração que não 
contenha poderes especiais quanto ao objecto 
da mesma deliberação. 

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Administração e representação 

Um) A administração e representação da 
sociedade são exercidas por um conselho 
de  adminis t ração composto  por  t rês 
administradores, sendo desde já nomeados para 
o efeito, os senhores José Manuel Caldeira, José 
Manuel Roque Gonçalves e Eduardo Alberto 
da Costa Calú.

Dois) Os administradores são eleitos pelo 
período de quatro anos renováveis, salvo 
deliberação em contrário da assembleia 
geral, podendo ser eleitas pessoas estranhas 
à sociedade, sendo dispensada a prestação de 
qualquer caução para o exercício do cargo. 

Três) A gestão corrente da sociedade é 
confiada a um director-geral, a ser designado 
pelo conselho de administração, por um 
período de um ano renovável. O conselho de 
administração pode, a qualquer momento, 
revogar o mandato do director-geral. 

Quatro) A gestão será regulada nos termos 
de um regulamento interno a ser aprovado pelo 
conselho da administração. 

Cinco) A sociedade obriga-se: 
a) Pela assinatura conjunta de dois 

administradores; ou 
b) Pela assinatura do director-geral; ou 
c) Pela assinatura do mandatário a quem 

dois administradores ou o director-
geral tenham confiado poderes 
necessários e bastantes por meio 
de procuração. 

Seis) Nos actos e documentos de mero 
expediente é suficiente a assinatura de qualquer 
um dos administradores, ou do director-geral 
ou do mandatário da sociedade com poderes 
bastantes para o acto. 

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Fiscal único 

Um)  A fiscalização da sociedade será 
exercida por um fiscal único eleito pela 
assembleia geral ordinária, mantendo-se 
em funções até à assembleia geral ordinária 
seguinte, podendo ser reeleito por uma ou mais 
vezes. 

Dois)  O fiscal único será auditor de contas 
ou sociedade de auditores de contas. 

Três)  A assembleia geral deliberará sobre 
a caução a prestar pelo fiscal único, podendo 
dispensá-la. 

Quatro)  O fiscal único poderá ser remunerado 
nos termos em que a assembleia geral o vier a 
fixar. 

CAPÍTULO IV 

Do exercício e aplicação de resultados 

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Balanço e prestação de contas 

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil. 
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Dois) O balanço e a conta de resultados 
fecham a trinta e um de Dezembro de cada ano, 
e carecem de aprovação da assembleia geral, a 
realizar-se até ao dia trinta e um de Março do 
ano seguinte. 

Dois) O conselho de administração 
apresentará à aprovação da assembleia geral 
o balanço de contas de ganhos e perdas, 
acompanhados de um relatório da situação 
comercial, financeira e económica da sociedade, 
bem como a proposta quanto à repartição de 
lucros e perdas. 

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Resultados 

Um) Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-á a percentagem estabelecida para a 
constituição do fundo de reserva legal, enquanto 
não se encontrar realizada nos termos da lei, ou 
sempre que for necessário reintegrá-la. 

Dois) A parte restante dos lucros será 
aplicada nos termos que forem aprovados pela 
assembleia geral. 

CAPÍTULO V 

Da dissolução e liquidação da 
sociedade 

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Dissolução e liquidação da sociedade 

Um) A sociedade dissolve-se nos casos 
expressamente previstos na lei ou por deliberação 
unânime dos seus sócios. 

Dois) Declarada a dissolução da sociedade, 
proceder-se-á à sua liquidação gozando os 
liquidatários, nomeados pela assembleia geral, 
dos mais amplos poderes para o efeito. 

Três) Em caso de dissolução por acordo dos 
sócios, todos eles serão os seus liquidatários e 
a partilha dos bens sociais e valores apurados 
proceder-se-á conforme deliberação da 
assembleia geral. 

CAPÍTULO VI 

Das disposições finais 

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Disposições finais  

As omissões aos presentes estatutos serão 
reguladas e resolvidas de acordo com o Código 
Comercial, aprovado pelo Decreto-Lei número 
dois barra dois mil e cinco, de vinte e sete de 
Dezembro, e demais legislação aplicável. 

Maputo, vinte e oito de Setembro de dois mil 
e doze. O Técnico, Ilegível.

 Nordesfer Moçambique, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia catorze de Setembro de dois mil e doze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo de 

Entidades Legais sob NUEL100327767, uma 
sociedade denominada Nordesfer Moçambique, 
Limitada, entre:

Primeiro: Nordesfer — Armazéns de 
Ferro, S.A, sociedade anónima com sede no 
lugar da Ribela, Freguesia de São Pedro de 
Avioso, Concelho de Maia, Portugal, registada 
na Conservatória do Registo Comercial de 
Maia sob o n.º 56637/20020307, neste acto 
representada pelo senhor António Bernardino 
Cepeda Alves, na qualidade de presidente do 
conselho de administração, conforme acta 
número noventa e cinco, de vinte e sete de Julho 
de dois mil e doze, que segue anexa e faz parte 
do presente contrato.  

Segundo: António Bernardino Cepeda 
Alves, casado com Maria Elvina dos Reis 
Coelho Cepeda Alves em regime de separação 
de bens, de nacionalidade portuguesa, titular do 
Passaporte n.º G927776, emitido a vinte e sete 
de Abril de dois mil e quatro, pelo Governo Civil 
do Porto, residente na Rua Duarte Barbosa, 37-
6.º E/F, freguesia da Foz do Douro, concelho 
do Porto, Portugal.

Considerando que:
a) As partes acima identificadas acordam 

em constituir e registar uma sociedade 
sob a forma de sociedade comercial 
por quotas de responsabilidade 
limitada denominada Nordesfer 
Moçambique, Limitada, cujo  objecto 
é comércio a grosso e a retalho, 
de ferro, aços e outros materiais 
para a indústria e construção 
civil, incluindo a actividade de 
importação e exportação;

b) A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado e tem a sua sede 
na Avenida. Julius Nyerere, 
número dois mil trezentos noventa 
e nove, rés-do-chão, cidade de 
Maputo, Moçambique, podendo 
abrir  sucursais ,  delegações, 
agencias ou qualquer outra forma 
de representação comercial , 
no território nacional ou no 
estrangeiro;

c) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de vinte 
mil meticais, correspondente à soma 
de duas quotas, sendo uma no valor 
nominal de dezasseis mil meticais, 
correspondente a oitenta por cento 
do capital social, pertencente ao 
sócio Nordesfer — Armazéns 
de Ferro, S.A, e outra, no  valor 
nominal de quatro mil meticais, 
correspondente a vinte por cento 
do capital social, pertencente ao 
sócio António Bernardino Cepeda 
Alves. 

As partes decidiram constituir a sociedade 
com base nos preceitos legais em vigor na 
República de Moçambique, devendo-se reger 
pelos presentes estatutos:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

Um) A sociedade adopta a denominação de 
Nordesfer Moçambique, Limitada, e constitui-
se sob a forma de sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada.

Dois)  A sua duração é  por  tempo 
indeterminado, contando o seu início a partir 
da data da assinatura do presente contrato. 

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede na Avenida 
Julius Nyerere número dois mil trezentos 
noventa e nove, rés-do-chão, cidade de Maputo, 
Moçambique. 

Dois) Mediante simples deliberação, pode 
a gerência mudar a sede social para qualquer 
outro local, dentro da mesma cidade ou para 
outros locais no país, e poderá abrir ou encerrar 
sucursais, filiais, delegações ou outras formas 
de representação quer no estrangeiro quer no 
território nacional, devendo notificar os sócios 
por escrito dessa mudança.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto o exercício 
do comércio a grosso e a retalho, com a 
importação e exportação de ferro, aços e outros 
materiais para a indústria e construção civil, 
bem como o de qualquer outro ramo comercial 
ou industrial que a assembleia geral venha a 
determinar e sejam permitidos por lei.

Dois)  A sociedade poderá exercer 
outras actividades distintas, subsidiárias ou 
complementares do seu objecto principal, desde 
que devidamente autorizadas.

Três) Mediante deliberação da assembleia 
geral, a sociedade poderá participar, directa ou 
indirectamente, em projectos de desenvolvimento 
que de alguma forma concorram para o 
preenchimento do seu objecto social, bem como 
aceitar concessões, adquirir e gerir participações 
sociais no capital de quaisquer sociedades, 
independentemente do respectivo objecto social 
ou ainda participar em empresas, associações 
empresariais, agrupamentos de empresas ou 
outras formas permitidas por lei, bem como 
exercer cargos sociais que decorram dessas 
mesmas associações ou participações.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais, 
correspondente à soma de duas quotas, sendo 
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Nhaca & Jabu, Limitada
Certifico, para efeitos de publicação que 

no dia treze de Setembro de dois mil e doze, 
foi matriculada na Conservatória de Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100325403 
uma sociedade denominada Nhaca & Jabu, 
Limitada. 

uma no valor nominal de dezasseis mil meticais  
e correspondente a oitenta por cento do capital 
social, pertencente ao sócio Nordesfer — 
Armazéns de Ferro, S.A, e outra no  valor 
nominal de quatro mil meticais. correspondente 
a vinte por cento do capital social, pertencente 
ao sócio António Bernardino Cepeda Alves.

ARTIGO QUINTO

(Prestações suplementares e suprimentos)

Um) Poderão ser exigidas prestações 
suplementares de capital, desde que a assembleia 
geral assim o decida, até ao limite correspondente 
a vinte e cinco vezes o capital social.

Dois) Os sócios poderão fazer à sociedade 
suprimentos, quer para titular empréstimos 
em dinheiro quer para titular o deferimento de 
créditos de sócios sobre a sociedade, nos termos 
que forem definidos pela assembleia geral que 
fixará os juros e as condições de reembolso. 

ARTIGO SEXTO

(Divisão e cessão de quotas)

Um) A divisão e cessão de quotas entre 
os sócios não carecem do consentimento da 
sociedade ou dos sócios, sendo livre.

Dois) A divisão e cessão de quotas a favor 
de terceiros dependem do consentimento da 
sociedade mediante deliberação dos sócios.

Três) Os sócios gozam do direito de 
preferência na cessão de quotas a terceiros, na 
proporção das suas quotas e com o direito de 
acrescer entre si. 

ARTIGO SÉTIMO

(Amortização de quotas)

Um) A sociedade pode amortizar quotas nos 
seguintes casos:

a)  Acordo com o respectivo titular;
b) Morte ou dissolução e bem assim 

verificando-se a insolvência ou 
falência do titular;

c) Se a quota for arrestada, penhorada 
ou por qualquer outra forma deixar 
de estar na livre disponibilidade do 
seu titular;

d) No caso de recusa de consentimento à 
cessão, ou de cessão a terceiros sem 
observância do estipulado no artigo 
sexto do pacto social.

Dois )  Caso  a  soc iedade  recuse  o 
consentimento à cessão, poderá amortizar ou 
adquirir para si a quota.

Três) A sociedade só pode amortizar quotas 
se, à data da deliberação e depois de satisfazer 
a contrapartida da amortização a sua situação 
líquida não ficar inferior à soma do capital e das 
reservas, salvo se simultaneamente deliberar a 
redução do capital social.

Quatro) O preço de amortização será o 
apurado com base no último balanço aprovado 
acrescido da parte proporcional das reservas que 

não se destinem a cobrir prejuízos, reduzido ou 
acrescido da parte proporcional de diminuição 
ou aumento do valor contabilístico do activo 
líquido posterior ao referido balanço. Sendo 
o preço apurado pago em prestações mensais 
e consecutivas, vencendo-se a primeira trinta 
dias após a data da deliberação.

ARTIGO OITAVO

(Convocação e reunião                                              
da assembleia geral)

Um)  A  a s semble i a  ge ra l  r eun i r á 
ordinariamente, uma vez por ano, para apreciação, 
aprovação ou modificação do balanço e contas 
do exercício, e extraordinariamente sempre que 
for necessário.

Dois) A assembleia geral é convocada pelo 
gerente único ou por sócios representando pelo 
menos dez por cento do capital, mediante carta 
registada com aviso de recepção dirigido aos 
sócios com a antecedência mínima de trinta 
dias.

Três) A assembleia geral poderá reunir e 
validamente deliberar sem dependência de 
prévia convocatória se todos os sócios estiverem 
presentes ou representados e delibere sobre 
determinado assunto, salvo nos casos em que 
a lei o proíbe.

Quatro) Os sócios individuais poderão 
fazer-se representar nas assembleias gerais por 
outros sócios, mediante simples carta; os sócios 
pessoas colectivas far-se-ão representar pelo 
representante nomeado por carta mandadeira. 

ARTIGO NONO

(Competências)

Dependem de deliberação da assembleia 
geral os seguintes actos, além de outros que a 
lei indique:

a) Nomeação e exoneração da gerente;
b) Amortização, aquisição e oneração 

de quotas;
c) Chamada e restituição de prestações 

suplementares de capital, bem como 
de suprimentos;

d) Alteração do contrato de sociedade;
e) Decisão sobre distribuição de lucros;
f) Propositura de acções judiciais contra 

a gerência. 

ARTIGO DÉCIMO

(Quórum, representação e deliberação)

Um) Por cada duzentos e cinquenta meticais 
do capital corresponde um voto.

Dois) As deliberações das assembleias geral 
são tomadas por maioria simples (cinquenta 
e um por cento dos votos presentes ou 
representados).

Três) São tomadas por maioria qualificada 
de setenta e cinco por cento do capital as 
deliberações sobre a alteração ao contrato de 
sociedade, fusão, transformação e dissolução 
de sociedade. 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Gerência da sociedade)

Um) A gerência será exercida pelo sócio 
António Bernardino Cepeda Alves.

Dois) O gerente tem todos os poderes 
necessários à administração dos negócios da 
sociedade, podendo designadamente abrir e 
movimentar contas bancárias, aceitar, sacar, 
endossar letras e livranças e outros efeitos 
comerciais, contratar e despedir pessoal, 
adquirir, alienar ou onerar, bem como tomar de 
aluguer ou arrendamento bens móveis e imóveis 
da sociedade.

Três)  O gerente  poderá  const i tui r 
procuradores da sociedade para a prática de 
actos determinados ou categorias de actos. 

Quatro) Para obrigar a sociedade nos seus 
actos e contratos basta a intervenção do gerente 
único.

Cinco) É vedado o gerente obrigar a 
sociedade em fianças, abonações, letras, 
depósitos e outros actos e contratos estranhos 
ao objecto social.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

( Exercício, contas e resultados)

Um) O ano social coincide com o ano 
civil.

Dois) Os lucros líquidos apurados, deduzidos 
da parte destinada a reserva legal e a outras 
reservas que a assembleia geral deliberar 
constituir serão distribuídos pelos sócios na 
proporção das suas quotas. 

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Dissolução e liquidação)

Um) A sociedade dissolve-se nos casos e nos 
termos estabelecidos na lei.

Dois) A liquidação será feita na forma 
aprovada por deliberação dos sócios em 
assembleia geral. 

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Casos omissos)

Os casos omissos serão regulados pelas 
disposições do Código Comercial, aprovado 
pelo Decreto-Lei número dois barra dois 
mil e cinco, de vinte e sete de Dezembro e 
demais legislação aplicável na República de 
Moçambique. 

Maputo, vinte e quatro de Setembro de dois 
mil e doze. — O Técnico, Ilegível.
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É Celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial, entre:

Primeiro: André Fenias Nhaca, solteiro, 
de nacionalidade moçambicana, natural de 
Maputo, residente no Bairro do Aeroporto A, 
rua de Camões, quarteirão trinta e três, casa 
número quatrocentos e oitenta e três, cidade 
de Maputo, portador do Bilhete de Identidade 
n.º 110100340238P, emitido pelo Arquivo de 
Identificação Civil de Maputo, aos vinte e oito 
de Julho de dois mil e dez, NUIT 104990673, 
emitido aos vinte e nove de Outubro de dois mil 
e dez, pela Direcção-Geral de Impostos;

Segundo: Elisa Irene Filipe Jabu, solteira, 
de nacionalidade moçambicana, natural da 
Beira, residente no Bairro da Matola F, Rua 
do Limpopo, quarteirão cinco, casa número 
duzentos e cinquenta e seis, cidade da Matola, 
portadora do Bilhete de Identidade n.º 09829237, 
emitido pelo Arquivo de Identificação Civil do 
Distrito Urbano três , aos vinte e três de Julho 
de dois mil e doze, NUIT 104343686, emitido 
a um de Novembro de dois mil e dez, pela 
Direcção-Geral de Impostos.

Pelo presente contrato de sociedade outorgam 
e constituem entre si uma sociedade por quotas 
de responsabilidade limitada, que se regerá pelas 
cláusulas seguintes:

CAPÍTULO I

(Da denominação, sede e objecto 
social)

ARTIGO PRIMEIRO

Um) A sociedade adopta a denominação 
de Nhaca & Jabu, Limitada, que se rege pelos 
presentes estatutos e pelos preceitos legais em 
vigor na República de Moçambique.

Dois) A sociedade constitui-se por tempo 
indeterminado.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

A sociedade tem a sua sede na cidade de 
Maputo, podendo por deliberação da Assembleia 
Geral, abrir sucursais, delegações, agências ou 
qualquer outra forma de representação social no 
país, sempre que se justifique a sua existência, 
bem como transferir a sua sede para qualquer 
local do território nacional.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto 
principal:

a) Consultoria em gestão e administração 
de recursos humanos;

b) Assessoria juridica e administrativa.
Dois) A sociedade poderá igualmente 

exercer quaisquer outras actividades de natureza 
comercial conexas ao seu objecto, desde que 
para o efeito obtenha as necessárias autorizações, 
conforme for decidido pelos sócios.

CAPITULO II

Do capital social

ARTIGO QUARTO

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais, 
correspondente a seguinte distribuição:

a) André Fenias Nhaca com o valor de 
dez mil meticais, correspondente 
a cinquenta porcento do capital 
social;

b) Elisa Irene Filipe Jabu com o valor de 
dez mil meticais correspondente a 
cinquenta porcento do capital. 

ARTIGO QUINTO

(Divisão e alienação de quotas)

Um) A divisão e a concessão de quota, 
bem como a constituição de quaisquer ónus 
ou encargos sobre a mesma, carecem de 
autorização previa da sociedade, dada por 
deliberação da respectiva assembleia geral.

Dois) O sócio quando pretender alienar 
a sua quota informará a sociedade, com um 
mínimo de trinta dias de antecedência, por 
carta registada com aviso de recepção, dando a 
conhecer o projecto de venda e as respectivas 
condições contratuais.

Três) A sociedade goza do direito de 
preferência na aquisição da quota a ser 
alienada 

ARTIGO SEXTO

(Nulabilidade da divisão e alienação de 
quotas)

É nula qualquer divisão ou alienação de 
quotas que não observe os preceitos do artigo 
antecedente.

ARTIGO SÉTIMO

(Aumento e redução do capital social)

O capital social pode ser aumentado ou 
reduzido mediante decisão dos sócios, alterando-
se em qualquer dos casos o pacto social para que 
se observarão as formalidades estabelecidas 
por lei.

CAPÍTULO III

(Da administração e representação)

ARTIGO OITAVO

Um) A administração da sociedade e sua 
representação será exercida pelos sócios André 
Fenias Nhaca e Elisa Irene Filipe Jabu, que ficam 
desde já nomeados administradores, bastando a 
assinatura de um deles para obrigar a sociedade 
em todos os actos, em juízo e fora dele.

Dois) A administração terá todos os poderes 
necessários à gestão dos negócios da sociedade, 
podendo designadamente abrir e movimentar 
contas bancárias, aceitar, sacar, endossar letras 
e livranças e outros efeitos comerciais.

 Três) É vedado à administração obrigar 
a sociedade em fianças, abonações, letras, 
depósitos e outros actos e contratos estranhos 
ao objecto social.

ARTIGO NONO

(Formas de obrigar a sociedade)

Um) A sociedade fica obrigada pela 
assinatura de dois sócios, nomeadamente André 
Fenias Nhaca e Elisa Irene Filipe Jabu;

Dois) Em caso algum a sociedade poderá ser 
obrigada em actos ou documentos estranhos as 
operações sociais.

ARTIGO DÉCIMO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia  gera l  reúne-se 
ordinariamente uma vez por ano para apreciação 
e aprovação do balanço e contas do exercício 
findo e reparticipação de lucros ou perdas;

Dois) A assembleia geral poderá reunir-
se extraordinariamente quantas vezes forem 
necessárias desde que as circunstâncias assim o 
exijam para deliberar sobre quaisquer assuntos 
que digam respeito à sociedade.

CAPITULO IV

(Do balanço e prestação de contas, 
resultados e sua aplicação)

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Um) O ano social coincide com o ano civil, 
iniciando a um de Janeiro e terminando a trinta 
e um de Dezembro.

Dois) O balanço e a conta de resultados 
fecham a trinta e um de Dezembro de cada 
ano, devendo a administração da sociedade 
organizar as contas anuais e elaborar o relatório 
respeitante ao exercício e uma proposta de 
aplicação de resultados.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Resultados e sua aplicação)

Um) Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-á, em primeiro lugar, a percentagem 
legal estabelecida para a constituição de fundo 
de reserva legal, enquanto se não encontrar 
realizada nos termos da lei, ou, sempre que for 
necessário reintegra-la.

Dois) A parte restante dos lucros será 
aplicada nos termos que forem decididos pelos 
sócios.

CAPITULO IV

(Da dissolução e liquidação                      
da sociedade)

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Um) A sociedade somente se dissolve nos 
termos fixados na lei.

Dois) Declarada a dissolução da sociedade, 
proceder-se-á a sua liquidação, sendo 
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liquidatários os administradores em exercício 
à data da sua dissolução, salvo deliberação em 
contrário da assembleia.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Herdeiros)

Em caso de morte, interdição ou inabilitação 
de um dos sócios, a sociedade continuará com 
os herdeiros, caso estes manifestem a intenção 
de continuar na sociedade. Caso não hajam 
herdeiros, sendo paga a quota do sócio, a quem 
tem direito, pelo valor que o balanço apresentar 
a data do óbito ou da certificação daqueles 
estados, caso os herdeiros ou representante 
legal não se manifeste, no prazo de seis meses 
após a notificação, a intenção de continuar na 
sociedade.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Amortização das quotas)

A sociedade poderá amortizar qualquer 
quota nos seguintes casos:

a) Por acordo com o respectivo titular;
b) Se a quota for penhorada sem 

consentimento da sociedade, 
a r ro lada ,  a r res tada  ou ,  em 
geral, apreendida judicial ou 
administrativamente.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Disposição final)

Os casos omissos serão regulados de acordo 
com o Código Comercial e demais legislação 
aplicável na República de Moçambique.

Maputo, vinte e quatro de Setembro de dois 
mil e doze. — O Técnico, Ilegível.

S&C Sociedade de Prestação 
de Serviços 2, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação que no 
dia vinte e um de Outubro de dois mil e onze, 
foi matriculada na Conservatória de Registo de 
Entidades Legais sob NUEL100254476 uma 
sociedade denominada S&C Sociedade De 
Prestação De Serviços 2, Limitada, entre:
José Manuel Caldeira, natural de Maputo, de 

nacionalidade moçambicana, portador do 
Bilhete de Identidade n.º 110300169571J, 
emitido a vinte  de Março de dois mil e 
dez, na cidade de Maputo, com domicílio 
profissional na Avenida Julius Nyerere, 
número três mil quatrocentos e doze; e

Eduardo Alberto da Costa Calú, natural de 
Maputo, de nacionalidade moçambicana, 
portador do Bilhete de Identidade                                    
n.º 110100005188C, emitido a quatro de 
Novembro de dois mil e nove, na cidade 
de Maputo, com domicílio profissional na 
Avenida Julius Nyerere, número três mil 
quatrocentos e doze.

As partes acima identificadas têm, entre 
si, justo e acertado o presente contrato de 
sociedade, que se regerá pelas disposições 
legais aplicáveis e pelos termos e condições 
seguintes: 

CAPÍTULO I 

Denominação, duração, sede e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

Um) A sociedade adopta a denominação 
S&C Sociedade de Prestação de Serviços 2, 
Limitada e constitui-se sob a forma de sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada. 

Dois) A sociedade tem a sua sede na Avenida 
Julius Nyerere, número três mil quatrocentos e 
doze, em Maputo, na República de Moçambique, 
podendo abrir sucursais, delegações, agências 
ou qualquer outra forma de representação social, 
no território nacional ou no estrangeiro. 

Três) Mediante simples deliberação, pode o 
conselho de administração transferir a sede para 
qualquer outro local no território nacional.

ARTIGO SEGUNDO 

Duração 

A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado. 

ARTIGO TERCEIRO  

Objecto 

Um)  A sociedade tem por objecto principal 
o exercício de actividades nas seguintes áreas: 

a) Exploração mineira;
b) Execução de operações petrolíferas;
c) Comércio por grosso e a retalho de 

produtos;
d)  Imobi l i á r i a ,  nomeadamente , 

exploração, gestão e arrendamento 
de imóveis, venda de imóveis, 
intermediação nas operações de 
compra e venda de imóveis, entre 
outras;

e) Prestação de serviços;
f) Construção civil e obras públicas, 

incluindo consultoria nas áreas 
de construção civil, pontes, obras 
hidráulicas, etc.;

g) Actividade agrícola; e
h) Importação e exportação de produtos, 

incluindo os equipamentos e os 
materiais necessários para as 
actividades da sociedade.

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades subsidiárias ou complementares do 
seu objecto principal, desde que devidamente 
autorizadas.

Três) Mediante deliberação do conselho de 
administração, a sociedade poderá participar, 
directa ou indirectamente, em projectos 
de desenvolvimento que de alguma forma 
concorram para o preenchimento do seu objecto 

social, bem como aceitar concessões, adquirir 
e gerir participações sociais no capital de 
quaisquer sociedades, independentemente do 
respectivo objecto social, ou ainda participar 
em empresas, associações empresariais, 
agrupamentos de empresas ou outras formas 
de associação.

CAPÍTULO II 

Capital social 

ARTIGO QUARTO 

Capital social 

Um) O capital social, integralmente 
subscrito e realizado em dinheiro, é de vinte 
mil meticais, encontrando-se dividido em duas 
quotas, distribuídas da seguinte forma: 

a) Uma quota de dez mil meticais, 
correspondente a cinquenta por 
cento do capital social, pertencente 
ao Senhor José Manuel Caldeira; 
e

b) Uma quota de dez mil meticais, 
correspondente a cinquenta por 
cento do capital social, pertencente 
ao Senhor Eduardo Alberto da 
Costa Calú. 

Dois) A assembleia geral poderá decidir 
sobre o aumento do capital social, definindo 
as modalidades, termos e condições da sua 
realização. 

ARTIGO QUINTO 

Prestações suplementares e suprimentos 

Um) Não serão exigíveis prestações 
suplementares de capital, podendo os sócios, 
porém, conceder à sociedade os suprimentos de 
que necessite, nos termos e condições fixados 
por deliberação da assembleia geral. 

Dois) Entendem-se por suprimentos o 
dinheiro ou outra coisa fungível, que os sócios 
possam emprestar à sociedade. 

ARTIGO SEXTO

Divisão e transmissão de quotas 

Um) A divisão e a transmissão de quotas 
carecem de informação prévia à sociedade.

Dois) O sócio que pretenda transmitir a sua 
quota informará a sociedade, com o mínimo 
de  trinta dias de antecedência, através de 
carta registada ou outro meio de comunicação 
que deixe prova escrita, dando a conhecer o 
projecto de venda e as respectivas condições 
contratuais, nomeadamente, o preço e a forma 
de pagamento. 

Três) Gozam do direito de preferência na 
aquisição da quota a ser transmitida, a sociedade 
e os restantes sócios, por esta ordem. No caso 
de nem a sociedade nem os restantes sócios 
pretenderem usar o mencionado direito de 
preferência, então o sócio que desejar vender a 
sua quota poderá fazê-lo livremente. 

Quatro) É nula qualquer divisão ou 
transmissão de quotas que não observe o 
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preceituado no presente artigo. 

ARTIGO SÉTIMO

Amortização de quotas 

A sociedade tem a faculdade de amortizar 
quotas, nos casos de exclusão ou exoneração 
de sócio. 

ARTIGO OITAVO

Morte ou incapacidade dos sócios 

Em caso de morte ou incapacidade de 
qualquer um dos sócios, os herdeiros legalmente 
constituídos do falecido ou representantes do 
incapacitado, exercerão os referidos direitos 
e deveres sociais, devendo mandatar um de 
entre eles que a todos represente na sociedade 
enquanto a respectiva quota se mantiver 
indivisa. 

CAPÍTULO III 

Órgãos sociais, administração                      
e representação da sociedade 

ARTIGO NONO 

Órgãos sociais 

Os órgãos sociais são a assembleia geral, o 
conselho de administração e o fiscal único. 

ARTIGO DÉCIMO

Assembleia geral 

Um) A assembleia  gera l  reúne-se 
ordinariamente na sede social ou em qualquer 
outro sítio a ser definido pela mesma na sua 
primeira reunião, uma vez por ano, para a 
deliberação do balanço anual de contas e do 
exercício e, extraordinariamente, quando 
convocada pelo conselho de administração ou 
sempre que for necessário, para deliberar sobre 
quaisquer outros assuntos para que tenha sido 
convocada. 

Dois) É dispensada a reunião da assembleia 
geral e são dispensadas as formalidades 
da sua convocação quando todos os sócios 
concordarem por escrito na deliberação ou 
concordem que por esta forma se delibere, 
considerando-se válidas, nessas condições, as 
deliberações tomadas, ainda que realizadas fora 
da sede social em qualquer ocasião e qualquer 
que seja o seu objecto. 

Três) Exceptuam-se as deliberações 
que importem modificações dos estatutos e 
dissolução da sociedade. 

Quatro) A assembleia geral será convocada 
pelo conselho de administração, por carta 
registada com aviso de recepção ou outro meio 
de comunicação que deixe prova escrita, a todos 
os sócios da sociedade com a antecedência 
mínima de quinze dias, dando-se a conhecer a 
ordem de trabalhos e a informação necessária 
à tomada de deliberação, quando seja esse o 
caso. 

Quinto) Por acordo expresso dos sócios, 
pode ser dispensado o prazo previsto no número 

anterior. 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Representação em assembleia geral 

Um)  Qualquer dos sócios poderá fazer-se 
representar na assembleia geral por outro sócio, 
mediante simples carta dirigida ao conselho 
de administração e por este recebida até às 
dezassete horas do último dia útil anterior à data 
da sessão. 

Dois)  O sócio que for pessoa colectiva far-
se-á representar na assembleia geral pela pessoa 
física para esse efeito designada, mediante 
comunicação escrita dirigida pela forma e com 
a antecedência indicadas no número anterior. 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO 

Votação 

Um) A assembleia geral considera-se 
regularmente constituída para deliberar qualquer 
que seja o número de sócios presentes ou 
representados, salvo o disposto no número 
três  abaixo. 

Dois) As deliberações da assembleia geral 
serão tomadas por maioria simples dos votos 
presentes ou representados. 

Três) As deliberações da assembleia geral 
que importem a modificação dos estatutos ou 
a dissolução da sociedade, serão tomadas por 
maioria qualificada de setenta e cinco por cento 
dos votos do capital social.

Quatro) Os sócios podem votar com 
procuração dos outros sócios ausentes, e 
não será válida, quanto às deliberações que 
importem modificação do pacto social ou 
dissolução da sociedade, a procuração que não 
contenha poderes especiais quanto ao objecto 
da mesma deliberação.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO 

Administração e representação 

Um) A administração e representação da 
sociedade são exercidas por um conselho de 
administração composto por três administradores 
a serem eleitos pela assembleia geral. 

Dois) Os administradores são eleitos pelo 
período de quatro  anos renováveis, salvo 
deliberação em contrário da assembleia 
geral, podendo ser eleitas pessoas estranhas 
à sociedade, sendo dispensada a prestação de 
qualquer caução para o exercício do cargo. 

Três) A gestão corrente da sociedade é 
confiada a um director-geral, a ser designado 
pelo conselho de administração, por um 
período de um ano renovável. O conselho 
de administração pode a qualquer momento 
revogar o mandato do director-geral. 

Quatro) A gestão será regulada nos termos 
de um regulamento interno a ser aprovado pelo 
conselho da administração. 

Cinco) A sociedade obriga-se: 
a) Pela assinatura conjunta de dois 

administradores; ou 
b) Pela assinatura do director-geral; ou 
c) Pela assinatura do mandatário a quem 

dois administradores ou o director-
geral tenham confiado poderes 
necessários e bastantes por meio 
de procuração. 

Seis) Nos actos e documentos de mero 
expediente é suficiente a assinatura de qualquer 
um dos administradores, ou do director-geral 
ou do mandatário da sociedade com poderes 
bastantes para o acto. 

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Fiscal único 

Um)  A fiscalização da sociedade será 
exercida por um fiscal único eleito pela 
assembleia geral ordinária, mantendo-se 
em funções até à assembleia geral ordinária 
seguinte, podendo ser reeleito por uma ou mais 
vezes. 

Dois)  O fiscal único será auditor de contas 
ou sociedade de auditores de contas. 

Três)  A assembleia geral deliberará sobre 
a caução a prestar pelo fiscal único, podendo 
dispensá-la. 

Quatro) O fiscal único poderá ser remunerado 
nos termos em que a assembleia geral o vier a 
fixar. 

CAPÍTULO IV 

Exercício e aplicação de resultados

ARTIGO DÉCIMO QUINTO 

Balanço e prestação de contas 

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil. 

Dois) O balanço e a conta de resultados 
fecham a trinta e um de Dezembro de cada ano, 
e carecem de aprovação da assembleia geral, a 
realizar-se até ao dia trinta e um de Março do 
ano seguinte. 

Três) O conselho de administração 
apresentará à aprovação da assembleia geral 
o balanço de contas de ganhos e perdas, 
acompanhados de um relatório da situação 
comercial, financeira e económica da sociedade, 
bem como a proposta quanto à repartição de 
lucros e perdas. 

ARTIGO DÉCIMO SEXTO 

Resultados 

Um) Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-á a percentagem legal estabelecida 
para a constituição do fundo de reserva legal, 
enquanto não se encontrar realizada nos termos 
da lei, ou sempre que for necessário reintegrá-
la. 

Dois) A parte restante dos lucros será 
aplicada nos termos que forem aprovados pela 
assembleia geral. 

CAPÍTULO V 
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Dissolução e liquidação da sociedade 

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Dissolução e liquidação da sociedade 

Um)A sociedade dissolve-se nos casos 
expressamente previstos na lei ou por deliberação 
unânime dos seus sócios. 

Dois) Declarada a dissolução da sociedade, 
proceder-se-á à sua liquidação gozando os 
liquidatários, nomeados pela assembleia geral, 
dos mais amplos poderes para o efeito. 

Três) Em caso de dissolução por acordo dos 
sócios, todos eles serão os seus liquidatários e 
a partilha dos bens sociais e valores apurados 
proceder-se-á conforme deliberação da 
assembleia geral. 

CAPÍTULO VI 

Disposições finais 

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Disposições finais  

As omissões aos presentes estatutos serão 
reguladas e resolvidas de acordo com o Código 
Comercial, aprovado pelo Decreto-Lei número 
dois barra dois mil e cinco, de vinte e sete de 
Dezembro, e demais legislação aplicável. 

Maputo, vinte e quatro de Setembro de dois 
mil e doze. — O Técnico, Ilegível.

Wsbo Agricultura -  
Sociedade Unipessoal, 

Limitada
 Certifico, para efeitos de publicação, que 

no dia dez de Setembro de dois mil e doze, 
foi matriculada na Conservatória de Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100324253 
uma sociedade denominada Wsbo Agricultura 
-  Sociedade Unipessoal, Limitada.

Sean Eric Wookey, solteiro, maior, natural 
de África do Sul de nacionalidade sul africana 
e residente em Ponta de Ouro, Província de 
Maputo, portador do passaporte n.º 462362083 
emitido na África do Sul aos dez de Agosto de 
dois mil e seis.

Que pelo presente escrito particular constitui 
uma sociedade comercial unipessoal e que se 
regerá pelos artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

A sociedade adopta a denominação 
Wsbo Agricultura -  Sociedade Unipessoal, 
Limitada, é uma sociedade unipessoal de 
responsabilidade limitada e constitui-se por 
tempo indeterminado.

ARTIGO SEGUNDO

A sociedade tem a sua sede na Bela Vista, 
Matutuine, podendo abrir sucursal, delegação, 
ou outra forma de representação.

Amirana Estaleiro, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia quinze de Agosto de dois mil e doze foi 
matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob o número 100318458, 
uma sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, que se regerá pelas cláusulas constantes 
dos artigos seguintes, entre

Nazir Ayob Omar, de nacionalidade 
moçambicana, natural de Luabo-Chinde, 
na Província de Nampula, residente na Rua 
Mateus Sansão Muthemba, número dois mil 
oitocentos e cinquenta e sete, segundo direito 
, Urbano Central, Cidade de Nampula, neste 
acto representado pelo seu mandatário, Senhor 
Hélder Fernando Cumbana, de nacionalidade 
moçambicana, portador do Bilhete de Identidade  

ARTIGO TERCEIRO

A sociedade tem por objecto:
O exercício da actividade agro – industrial;
Prestação de serviços;
Importação, exportação, agênciamento, 

consignações e representação de marcas.
A sociedade poderá exercer outras actividades  

conexas ou subsidiárias das actividades 
principais desde que seja devidamente 
autorizada.

ARTIGO QUARTO

O capital social, integralmente subscrito e  
realizado em dinheiro é de cento e cinquenta 
mil meticais, correspondente a uma única 
quota pertencente ao sócio único Sean Eric 
Wookey.

ARTIGO QUINTO

A administração e gerência da sociedade 
e a sua representação em juízo e fora dele, 
activa e passivamente, será exercida pelo sócio 
Sean Eric Wookey, que fica desde já nomeado 
administrador, bastando a sua assinatura, para 
validamente obrigar a sociedade em todos os 
seus actos e contratos. 

ARTIGO SEXTO

O exercício social corresponde ao ano civil 
e o balanço de contas de resultado será fechado 
com a referência a trinta e um de Dezembro de 
cada ano

ARTIGO SÉTIMO

A sociedade só se dissolve nos casos fixados 
na lei.

ARTIGO OITAVO

Em tudo quanto fica o omisso regularão as 
disposições  legais vigentes  na República de 
Moçambique.

Maputo, vinte e quatro  de Setembro  de dois 
mil e doze. — O Técnico, Ilegível.

n.º 050100848820C, emitido em onze de Janeiro 
de dois mil e onze, pelo Arquivo de Identificação 
Civil de Tete, com domicílio profissional na 
SAL & Caldeira Advogados, Limitada, Avenida 
da Liberdade, Centro Comercial & Hotel 
Fátima, Limitada, Loja seis, na Cidade de Tete, 
com poderes bastantes para o efeito, conferidos 
por procuração datada de três  de Agosto de dois 
mil e doze, que ora aqui se junta. e

Riaz Ayob Omar, natural de Moçambique, 
de nacionalidade portuguesa, portador do 
passaporte n.º L141768, emitido em nove de 
Novembro de dois mil e nove, pelo Consulado 
da Repúbilca Portuguesa em Maputo - 
Moçambique, neste acto representado pelo 
seu mandatário, Senhor Hélder Fernando 
Cumbana, de nacionalidade moçambicana, 
portador do Bilhete de Identidade número n.º 
050100848820C, emitido em onze de Janeiro de 
dois mil e onze, pelo Arquivo de Identificação 
Civil de Tete, com domicílio profissional na 
SAL & Caldeira Advogados, Limitada, Avenida 
da Liberdade, Centro Comercial & Hotel 
Fátima, Limitada, Loja seis, na Cidade de Tete, 
com poderes bastantes para o efeito, conferidos 
por procuração datada de três  de Agosto de dois 
mil e doze, que ora aqui se junta, com poderes 
bastantes para o efeito, 

As partes acima identificadas têm, entre 
si, justo e acertado o presente contrato de 
sociedade, cujos estatutos se regerão pelas 
disposições legais aplicáveis e pelos termos e 
condições seguintes: 

CAPÍTULO I 

Denominação, duração, sede e objecto

ARTIGO PRIMEIRO 

Denominação e sede 

Um) A sociedade adopta a denominação 
Amirana Estaleiro, Limitada, e constitui-
se sob a forma de sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada. 

Dois) A sociedade tem a sua sede no Bairro 
Chingodzi, Unidade Ngungunhana, Cidade de 
Tete, na República de Moçambique, podendo 
abrir sucursais, delegações, agências ou 
qualquer outra forma de representação social, 
no território nacional ou no estrangeiro. 

Três) Mediante simples deliberação, pode 
a administração transferir a sede para qualquer 
outro local no território nacional.

ARTIGO SEGUNDO 

Duração 

A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado. 

ARTIGO TERCEIRO 

Objecto 

Um) A sociedade tem por objecto 
principal: 

a) Produção de pavés, blocos, betão e 
afins;
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b )  I m p o r t a ç ã o ,  e x p o r t a ç ã o  e 
comercialização de materiais de 
construção e seus derivados; e

c) Comercialização de maquinaria 
i n d u s t r i a l  e  e q u i p a m e n t o s 
acessórios.

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades subsidiárias ou complementares do 
seu objecto principal, desde que devidamente 
autorizadas, incluindo as seguintes: realizar 
contratos de mútuo e hipotecas ou onerar os 
bens da sociedade, arrendar, comprar, vender e 
dispor livremente da propriedade adquirida. 

T r ê s )  M e d i a n t e  d e l i b e r a ç ã o  d a 
administração, a sociedade poderá participar, 
directa ou indirectamente, em projectos 
de desenvolvimento que de alguma forma 
concorram para o preenchimento do seu objecto 
social, bem como aceitar concessões, adquirir 
e gerir participações sociais no capital de 
quaisquer sociedades, independentemente do 
respectivo objecto social, ou ainda participar 
em empresas, associações empresariais, 
agrupamentos de empresas ou outras formas 
de associação. 

CAPÍTULO II 

Capital social 
ARTIGO QUARTO

Capital social 

Um) O capital social, integralmente 
subscrito e realizado em dinheiro, é de trinta 
mil meticais, encontrando-se dividido em duas 
quotas, distribuídas da seguinte forma: 

a) Uma quota de vinte e dois mil e 
quinhentos meticais, correspondente 
a setenta e cinco por cento do 
capital social, pertencente à Nazir 
Ayob Omar; e

b) Uma quota de sete mil e quinhentos 
meticais, correspondente a vinte e 
cinco por cento do capital social, 
pertencente à Riaz Ayob Omar.

Dois) A assembleia geral poderá decidir 
sobre o aumento do capital social, definindo 
as modalidades, termos e condições da sua 
realização.

ARTIGO QUINTO 

Prestações suplementares e suprimentos 

Um) Não serão exigíveis prestações 
suplementares de capital, podendo os sócios, 
porém, conceder à sociedade os suprimentos de 
que necessite, nos termos e condições fixados 
por deliberação da assembleia geral. 

Dois)  Entendem-se por suprimentos o 
dinheiro ou outra coisa fungível, que os sócios 
possam emprestar à sociedade. 

ARTIGO SEXTO 

Divisão e transmissão de quotas 

Um) A divisão e a transmissão de quotas, 
carecem de informação prévia à sociedade. 

Dois) O sócio que pretenda transmitir a sua 
quota informará a sociedade, com o mínimo 
de trinta dias de antecedência, através de 
carta registada ou outro meio de comunicação 
que deixe prova escrita, dando a conhecer o 
projecto de venda e as respectivas condições 
contratuais, nomeadamente, o preço e a forma 
de pagamento.

Três) Gozam do direito de preferência na 
aquisição da quota a ser transmitida, a sociedade 
e os restantes sócios, por esta ordem. No caso 
de nem a sociedade nem os restantes sócios 
pretenderem usar o mencionado direito de 
preferência, então o sócio que desejar vender a 
sua quota poderá fazê-lo livremente. 

Quatro) É nula qualquer divisão ou 
transmissão de quotas que não observe o 
preceituado no presente artigo. 

ARTIGO SÉTIMO 

Amortização de quotas

A sociedade tem a faculdade de amortizar 
quotas, nos casos de exclusão ou exoneração 
de sócio. 

ARTIGO OITAVO

Morte ou incapacidade dos sócios 

Em caso de morte ou incapacidade de 
qualquer um dos sócios, os herdeiros legalmente 
constituídos do falecido ou representantes do 
incapacitado, exercerão os referidos direitos 
e deveres sociais, devendo mandatar um de 
entre eles que a todos represente na sociedade 
enquanto a respectiva quota se mantiver 
indivisa.

CAPÍTULO III 

Órgãos sociais, administração e 
representação da sociedade 

ARTIGO NONO

Órgãos sociais 

Os órgãos sociais são a assembleia geral, a 
administração e o fiscal único. 

ARTIGO DÉCIMO 

Assembleia geral 

Um) A assembleia  gera l  reúne-se 
ordinariamente na sede social ou em qualquer 
outro sítio dentro do território nacional a 
ser definido pela mesma na sua primeira 
reunião, uma vez por ano, para a deliberação 
do balanço anual de contas e do exercício e, 
extraordinariamente, quando convocada pela 
administração ou sempre que for necessário, 
para deliberar sobre quaisquer outros assuntos 
para que tenha sido convocada. 

Dois) É dispensada a reunião da assembleia 
geral e são dispensadas as formalidades 
da sua convocação quando todos os sócios 
concordarem por escrito na deliberação ou 
concordem que por esta forma se delibere, 

considerando-se válidas, nessas condições, as 
deliberações tomadas, ainda que realizadas fora 
da sede social em qualquer ocasião e qualquer 
que seja o seu objecto. 

Três) Exceptuam-se as deliberações 
que importem modificações dos estatutos e 
dissolução da sociedade. 

Quatro) A assembleia geral será convocada 
pela administração, por carta registada com 
aviso de recepção ou outro meio de comunicação 
que deixe prova escrita, a todos os sócios da 
sociedade com a antecedência mínima de 
quinze dias, dando-se a conhecer a ordem de 
trabalhos e a informação necessária à tomada 
de deliberação, quando seja esse o caso. 

Cinco) Por acordo expresso dos sócios, pode 
ser dispensado o prazo previsto no número 
anterior. 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Representação em assembleia geral 

Um)  Qualquer dos sócios poderá fazer-se 
representar na assembleia geral por outro sócio, 
mediante simples carta dirigida a administração 
e por esta recebida até às dezassete horas do 
último dia útil anterior à data da sessão. 

Dois)  O sócio que for pessoa colectiva far-
se-á representar na assembleia geral pela pessoa 
física para esse efeito designada, mediante 
comunicação escrita dirigida pela forma e com 
a antecedência indicadas no número anterior. 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Votação 

Um) A assembleia geral considera-se 
regularmente constituída para deliberar qualquer 
que seja o número de sócios presentes ou 
representados, salvo o disposto no número 
três  abaixo. 

Dois) As deliberações da assembleia geral 
serão tomadas por maioria simples dos votos 
presentes ou representados.

Três) As deliberações da assembleia geral 
que importem a modificação dos estatutos ou 
a dissolução da sociedade, serão tomadas por 
maioria qualificada de setenta e cinco por cento 
dos votos do capital social. 

Quatro) Os sócios podem votar com 
procuração dos outros sócios ausentes, e 
não será válida, quanto às deliberações que 
importem modificação do pacto social ou 
dissolução da sociedade, a procuração que não 
contenha poderes especiais quanto ao objecto 
da mesma deliberação. 

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO 

Administração e representação 

Um)  A administração e representação da 
sociedade são exercidas por um administrador 
eleito em assembleia geral. 

Dois) O administrador é eleito pelo período 
de quatro  anos renováveis, salvo deliberação 
em contrário da assembleia geral, podendo ser 
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eleitas pessoas estranhas à sociedade, sendo 
dispensada a prestação de qualquer caução para 
o exercício do cargo. 

Três) A sociedade obriga-se: 
a) Pela assinatura do administrador; ou  
b) Pela assinatura do mandatário a quem 

o administrador tenha confiado 
poderes necessários e bastantes por 
meio de procuração. 

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Fiscal único 

Um) A fiscalização da sociedade será 
exercida por um fiscal único eleito pela 
assembleia geral ordinária, mantendo-se 
em funções até à assembleia geral ordinária 
seguinte, podendo ser reeleito por uma ou 
mais vezes. 

Dois) O fiscal único será auditor de contas 
ou sociedade de auditores de contas. 

Três) A assembleia geral deliberará sobre 
a caução a prestar pelo fiscal único, podendo 
dispensá-la. 

Quatro) O fiscal único poderá ser remunerado 
nos termos em que a assembleia geral o vier a 
fixar. 

CAPÍTULO IV 

Exercício e aplicação de resultados 

ARTIGO DÉCIMO QUINTO 

Balanço e prestação de contas 

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil. 

Dois) O balanço e a conta de resultados 
fecham a trinta e um de Dezembro de cada ano, 
e carecem de aprovação da assembleia geral, a 
realizar-se até ao dia trinta e um de Março do 
ano seguinte. 

Três)  A administração apresentará à 
aprovação da assembleia geral o balanço de 
contas de ganhos e perdas, acompanhados de 
um relatório da situação comercial, financeira e 
económica da sociedade, bem como a proposta 
quanto à repartição de lucros e perdas.  

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Resultados 

Um) Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-á a percentagem legal estabelecida 
para a constituição do fundo de reserva legal, 
enquanto não se encontrar realizada nos termos 
da lei, ou sempre que for necessário reintegrá-
la.  

Dois) A parte restante dos lucros será 
aplicada nos termos que forem aprovados pela 
assembleia geral. 

CAPÍTULO V 

 Dissolução e liquidação da sociedade 

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO 

Dissolução e liquidação da sociedade 

Um) A sociedade dissolve-se nos casos 
expressamente previstos na lei ou por deliberação 
unânime dos seus sócios. 

Dois) Declarada a dissolução da sociedade, 
proceder-se-á à sua liquidação gozando os 
liquidatários, nomeados pela assembleia geral, 
dos mais amplos poderes para o efeito. 

Três) Em caso de dissolução por acordo dos 
sócios, todos eles serão os seus liquidatários e 
a partilha dos bens sociais e valores apurados 
proceder-se-á conforme deliberação da 
assembleia geral. 

CAPÍTULO VI 

Disposições finais 

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Disposições finais 

Um) As omissões aos presentes estatutos 
serão reguladas e resolvidas de acordo com 
o Código Comercial, aprovado pelo Decreto-
Lei número dois barra dois mil e cinco, de 
vinte e sete de Dezembro, e demais legislação 
aplicável. 

Dois) Até à convocação da primeira 
assembleia geral, as funções de administração 
serão exercidas por Riaz Ayob Omar, com 
poderes de substabelecimento, que convocará 
a referida assembleia geral no período máximo 
de três meses a contar da data da constituição 
da sociedade. 

Está conforme.
Tete, onze de Setembro de dois mil e doze. 

— O Técnico, Ilegível.

S&C Empreendedorismo e 
Desenvolvimento 2, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação que no 
dia catorze de Dezembro de dois mil e onze, 
foi matriculada na Conservatória de Registo 
de Entidades Legais sob NUEL100265052 uma 
sociedade denominada S&C Empreendedorismo 
e Desenvolvimento 2, Limitada, entre

José Manuel Caldeira, natural de Maputo, 
de nacionalidade moçambicana, portador do 
Bilhete de Identidade número 110300169571J, 
emitido a vinte de Março de dois mil e dez, na 
Cidade de Maputo, com domicílio profissional 
na Avenida Julius Nyerere, número três mil 
quatrocentos e doze, e;

Eduardo Alberto da Costa Calú, natural 
de Maputo, de nacionalidade moçambicana, 
portador do Bilhete de Identidade número 
110100005188C, emitido a quatro de Novembro 
de dois mil e nove, na Cidade de Maputo, 
com domicílio profissional na Avenida Julius 

Nyerere, número três mil quatrocentos e doze.
As partes acima identificadas têm, entre 

si, justo e acertado o presente Contrato de 
Sociedade, que se regerá pelas disposições 
legais aplicáveis e pelos termos e condições 
seguintes: 

CAPÍTULO I 

Denominação, duração, sede e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

Um) A sociedade adopta a denominação 
S&C Empreendedorismo e Desenvolvimento 2, 
Limitada e constitui-se sob a forma de sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada. 

Dois) A sociedade tem a sua sede na Avenida 
Julius Nyerere, número três mil quatrocentos e 
doze, em Maputo, na República de Moçambique, 
podendo abrir sucursais, delegações, agências 
ou qualquer outra forma de representação social, 
no território nacional ou no estrangeiro. 

Três) Mediante simples deliberação, pode o 
conselho de administração transferir a sede para 
qualquer outro local no território nacional.

ARTIGO SEGUNDO  

Duração 

A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado. 

ARTIGO TERCEIRO 

Objecto 

Um) A sociedade tem por objecto principal o 
exercício de actividades nas seguintes áreas: 

a) Exploração mineira;
b) Execução de operações petrolíferas;
c) Comércio por grosso e a retalho de 

produtos;
d)  Imobi l i á r i a ,  nomeadamente , 

exploração, gestão e arrendamento 
de imóveis, venda de imóveis, 
intermediação nas operações de 
compra e venda de imóveis, entre 
outras;

e) Prestação de serviços;
f) Construção civil e obras públicas, 

incluindo consultoria nas áreas 
de construção civil, pontes, obras 
hidráulicas, etc.;

g) Actividade agrícola; e
h) Importação e exportação de produtos, 

incluindo os equipamentos e os 
materiais necessários para as 
actividades da sociedade.

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades subsidiárias ou complementares do 
seu objecto principal, desde que devidamente 
autorizadas.

Três) Mediante deliberação do conselho de 
administração, a sociedade poderá participar, 
directa ou indirectamente, em projectos 
de desenvolvimento que de alguma forma 
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concorram para o preenchimento do seu objecto 
social, bem como aceitar concessões, adquirir 
e gerir participações sociais no capital de 
quaisquer sociedades, independentemente do 
respectivo objecto social, ou ainda participar 
em empresas, associações empresariais, 
agrupamentos de empresas ou outras formas 
de associação. 

CAPÍTULO II 

Capital social 

ARTIGO QUARTO 

Capital social 

Um)  O capital social, integralmente 
subscrito e realizado em dinheiro, é de vinte 
mil meticais, encontrando-se dividido em duas 
quotas, distribuídas da seguinte forma: 

a) Uma quota de dez mil meticais, 
correspondente a cinquenta por 
cento do capital social, pertencente 
ao Senhor José Manuel Caldeira; 
e

b) Uma quota de dez mil meticais, 
correspondente a cinquenta por 
cento do capital social, pertencente 
ao Senhor Eduardo Alberto da 
Costa Calú. 

Dois) A assembleia geral poderá decidir 
sobre o aumento do capital social, definindo 
as modalidades, termos e condições da sua 
realização. 

ARTIGO QUINTO

Prestações suplementares e suprimentos 

Um) Não serão exigíveis prestações 
suplementares de capital, podendo os sócios, 
porém, conceder à sociedade os suprimentos de 
que necessite, nos termos e condições fixados 
por deliberação da assembleia geral. 

Dois) Entendem-se por suprimentos o 
dinheiro ou outra coisa fungível, que os sócios 
possam emprestar à sociedade.

ARTIGO SEXTO

Divisão e transmissão de quotas 

Um) A divisão e a transmissão de quotas 
carecem de informação prévia à sociedade.

Dois) O sócio que pretenda transmitir a sua 
quota informará a sociedade, com o mínimo 
de trinta dias de antecedência, através de 
carta registada ou outro meio de comunicação 
que deixe prova escrita, dando a conhecer o 
projecto de venda e as respectivas condições 
contratuais, nomeadamente, o preço e a forma 
de pagamento. 

Três) Gozam do direito de preferência na 
aquisição da quota a ser transmitida, a sociedade 
e os restantes sócios, por esta ordem. No caso 
de nem a sociedade nem os restantes sócios 
pretenderem usar o mencionado direito de 
preferência, então o sócio que desejar vender a 
sua quota poderá fazê-lo livremente. 

Quatro) É nula qualquer divisão ou 
transmissão de quotas que não observe o 
preceituado no presente artigo. 

ARTIGO SÉTIMO 

Amortização de quotas 

A sociedade tem a faculdade de amortizar 
quotas, nos casos de exclusão ou exoneração 
de sócio.

ARTIGO OITAVO 

Morte ou incapacidade dos sócios 

Em caso de morte ou incapacidade de 
qualquer um dos sócios, os herdeiros legalmente 
constituídos do falecido ou representantes do 
incapacitado, exercerão os referidos direitos 
e deveres sociais, devendo mandatar um de 
entre eles que a todos represente na sociedade 
enquanto a respectiva quota se mantiver 
indivisa. 

CAPÍTULO III 

Órgãos sociais, administração                    
e representação da sociedade 

ARTIGO NONO

Órgãos sociais 

Os órgãos sociais são a assembleia geral, o 
conselho de administração e o fiscal único. 

ARTIGO DÉCIMO 

Assembleia geral 

Um) A assembleia  gera l  reúne-se 
ordinariamente na sede social ou em qualquer 
outro sítio a ser definido pela mesma na sua 
primeira reunião, uma vez por ano, para a 
deliberação do balanço anual de contas e do 
exercício e, extraordinariamente, quando 
convocada pelo conselho de administração ou 
sempre que for necessário, para deliberar sobre 
quaisquer outros assuntos para que tenha sido 
convocada. 

Dois) É dispensada a reunião da assembleia 
geral e são dispensadas as formalidades 
da sua convocação quando todos os sócios 
concordarem por escrito na deliberação ou 
concordem que por esta forma se delibere, 
considerando-se válidas, nessas condições, as 
deliberações tomadas, ainda que realizadas fora 
da sede social em qualquer ocasião e qualquer 
que seja o seu objecto. 

Três) Exceptuam-se as deliberações 
que importem modificações dos estatutos e 
dissolução da sociedade. 

Quatro) A assembleia geral será convocada 
pelo conselho de administração, por carta 
registada com aviso de recepção ou outro meio 
de comunicação que deixe prova escrita, a todos 
os sócios da sociedade com a antecedência 
mínima de quinze dias, dando-se a conhecer a 
ordem de trabalhos e a informação necessária 
à tomada de deliberação, quando seja esse o 
caso. 

Cinco) Por acordo expresso dos sócios, pode 
ser dispensado o prazo previsto no número 
anterior. 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO 

Representação em assembleia geral 

Um)  Qualquer dos sócios poderá fazer-se 
representar na assembleia geral por outro sócio, 
mediante simples carta dirigida ao conselho 
de administração e por este recebida até às 
dezassete horas do último dia útil anterior à data 
da sessão. 

Dois)  O sócio que for pessoa colectiva far-
se-á representar na assembleia geral pela pessoa 
física para esse efeito designada, mediante 
comunicação escrita dirigida pela forma e com 
a antecedência indicadas no número anterior. 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Votação

Um) A assembleia geral considera-se 
regularmente constituída para deliberar qualquer 
que seja o número de sócios presentes ou 
representados, salvo o disposto no número 
três  abaixo. 

Dois) As deliberações da assembleia geral 
serão tomadas por maioria simples dos votos 
presentes ou representados. 

Três) As deliberações da assembleia geral 
que importem a modificação dos estatutos ou 
a dissolução da sociedade, serão tomadas por 
maioria qualificada de setenta e cinco por cento 
dos votos do capital social. 

Quatro) Os sócios podem votar com 
procuração dos outros sócios ausentes, e 
não será válida, quanto às deliberações que 
importem modificação do pacto social ou 
dissolução da sociedade, a procuração que não 
contenha poderes especiais quanto ao objecto 
da mesma deliberação. 

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO 

Administração e representação 

Um) A administração e representação da 
sociedade são exercidas por um conselho de 
administração composto por três administradores 
a serem eleitos pela assembleia geral. 

Dois) Os administradores são eleitos pelo 
período de quatro  anos renováveis, salvo 
deliberação em contrário da assembleia 
geral, podendo ser eleitas pessoas estranhas 
à sociedade, sendo dispensada a prestação de 
qualquer caução para o exercício do cargo. 

Três) A gestão corrente da sociedade é 
confiada a um director geral, a ser designado 
pelo conselho de administração, por um 
período de um ano  renovável. O conselho 
de administração pode a qualquer momento 
revogar o mandato do director-geral. 

Quatro) A gestão será regulada nos termos 
de um regulamento interno a ser aprovado pelo 
conselho da administração. 
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Cinco) A sociedade obriga-se: 
a) Pela assinatura conjunta de dois 

administradores; ou 
b) Pela assinatura do director-geral; ou 
c) Pela assinatura do mandatário a quem 

dois administradores ou o director-
geral tenham confiado poderes 
necessários e bastantes por meio 
de procuração. 

Seis) Nos actos e documentos de mero 
expediente é suficiente a assinatura de qualquer 
um dos administradores, ou do director-geral 
ou do mandatário da sociedade com poderes 
bastantes para o acto. 

ARTIGO  DÉCIMO QUARTO

Fiscal único 

Um)  A fiscalização da sociedade será 
exercida por um fiscal único eleito pela 
assembleia geral ordinária, mantendo-se 
em funções até à assembleia geral ordinária 
seguinte, podendo ser reeleito por uma ou mais 
vezes. 

Dois)  O fiscal único será auditor de contas 
ou sociedade de auditores de contas. 

Três) A assembleia geral deliberará sobre 
a caução a prestar pelo fiscal único, podendo 
dispensá-la. 

Quatro) O fiscal único poderá ser remunerado 
nos termos em que a assembleia geral o vier a 
fixar. 

CAPÍTULO IV 

Exercício e aplicação de resultados 

ARTIGO DÉCIMO QUINTO 

Balanço e prestação de contas 

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil. 

Dois) O balanço e a conta de resultados 
fecham a trinta e um de Dezembro de cada ano, 
e carecem de aprovação da assembleia geral, a 
realizar-se até ao dia trinta e um de Março do 
ano seguinte. 

Três) O conselho de administração 
apresentará à aprovação da assembleia geral 
o balanço de contas de ganhos e perdas, 
acompanhados de um relatório da situação 
comercial, financeira e económica da sociedade, 
bem como a proposta quanto à repartição de 
lucros e perdas. 

ARTIGO DÉCIMO SEXTO 

Resultados 

Um) Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-á a percentagem legal estabelecida 
para a constituição do fundo de reserva legal, 
enquanto não se encontrar realizada nos termos 
da lei, ou sempre que for necessário reintegrá-
-la. 

Dois) A parte restante dos lucros será 
aplicada nos termos que forem aprovados pela 
assembleia geral. 

CAPÍTULO V 

Dissolução e liquidação da sociedade 

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Dissolução e liquidação da sociedade 

Um) A sociedade dissolve-se nos casos 
expressamente previstos na lei ou por deliberação 
unânime dos seus sócios. 

Dois) Declarada a dissolução da sociedade, 
proceder-se-á à sua liquidação gozando os 
liquidatários, nomeados pela assembleia geral, 
dos mais amplos poderes para o efeito. 

Três) Em caso de dissolução por acordo dos 
sócios, todos eles serão os seus liquidatários e 
a partilha dos bens sociais e valores apurados 
proceder-se-á conforme deliberação da 
assembleia geral. 

CAPÍTULO VI 

Disposições finais 

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Disposições finais  

As omissões aos presentes estatutos serão 
reguladas e resolvidas de acordo com o Código 
Comercial, aprovado pelo Decreto-Lei número 
dois barra dois mil e cinco, de  vinte e sete de 
Dezembro, e demais legislação aplicável. 

Maputo, vinte e quatro  de Setembro de dois 
mil e doze. — O Técnico, Ilegível. 

Ferreira Rocha & Associados 
- Sociedade de Advogados, 

Limitada

 Certifico, para efeitos de publicação, que por 
deliberação de catorze de Agosto de dois mil e 
doze, na sede social da sociedade Ferreira Rocha 
& Associados - Sociedade de Advogados, 
Limitada, registada na Conservatória do 
Registo das Entidades Legais de Maputo sob 
o NUEL 100057395, os sócios deliberaram, 
por unanimidade, proceder à cessão de quotas. 
Deste modo, a sócia Paula Denisse Duarte 
Ferreira Rocha cedeu a sua quota no valor 
nominal de nove mil e quatrocentos meticais, 
correspondente a quarenta e sete por cento 
do capital social, ao sócio Rodrigo Miguel da 
Silva Fernando Ferreira Rocha, alterando, por 
conseguinte, o artigo terceiro do pacto social, o 
qual passará a ter a seguinte e nova redacção:

ARTIGO TERCEIRO

O capital social, inteiramente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de vinte mil 
meticais e correspondente à soma de duas 
quotas distribuídas da seguinte forma:
a) Uma quota com o valor nominal de 

dezoito mil e oitocentos meticais 
pertencente ao sócio Rodrigo 

Gestpeople – Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação que no 
dia   vinte e quatro de Setembro de dois mil e doze, 
foi matriculada na Conservatória de Registo de 
Entidades Legais sob NUEL100327791 uma 
sociedade denominada Gestpeople – Sociedade 
Unipessoal, Limitada. 

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial, entre:

Eliel Nilson Constant Martins, solteiro, 
natural de Beira, residente na Rua Mariano 
Machado número dezanove, cidade de   
Maputo.

Pelo presente contrato de sociedade outorga 
e constitui uma sociedade de responsabilidade 
limitada, que se regerá pelas cláusulas 
seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

A sociedade adopta a denominação de 
Gestpeople - Sociedade Unipessoal, Limitada, 
sociedade unipessoal de responsabilidade 
limitada, sendo criada por tempo indeterminado 
e tem a sua sede na Avenida  Emília Daússe 
número quinhentos e dezanove, Maputo.

MGC – Rst Mining, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por deliberação em sessão extraordinária da 
assembleia geral de vinte e nove de Junho 
de dois mil e onze, a Sociedade MGC – Rst 
Mining, Limitada matriculada sob o NUEL 
100279673, na  Conservatória do Registo de 
Entidades Legais, deliberaram a abertura de uma 
sucursal da sociedade na Província de Tete, que 
vai usar a mesma denominação da sociedade, a 
nomeação do senhor Ram Mani Pandey, como 
representante da sociedade na sucursal.

Que em tudo o não mais não alterado 
continuam a vigorar as disposições anteriores.

Maputo, dezanove de Setembro de dois mil 
e doze. — O Técnico, Ilegível.

Miguel da Silva Fernando Ferreira 
Rocha, correspondente a noventa e 
quatro por cento do capital social;

b) Uma quota com o valor nominal de 
mil e duzentos meticais pertencente 
ao sócio Lino Vasco António 
correspondente a seis por cento do 
capital social. 

Que em tudo o mais não alterado continuam 
as disposições do pacto social anterior.

Está conforme.
Maputo, dezoito de Setembro de dois mil                          

e doze. — O Técnico, Ilegível.
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ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sua duração será por tempo indeterminado, 
contando-se o seu início a partir da data da sua 
constituição.

A sociedade poderá deslocar a sua sede para 
dentro do território nacional, cumprindo os 
necessários requisitos legais.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto as 
seguintes actividades:

a) Formação profissional;
b)  Consultoria empresarial;
c) Contabilidade;
d) Auditoria financeira;
e )  ( R e p r e s e n t a ç õ e s )  S o f t w a r e 

internacional.
Dois) A sociedade poderá exercer outras 

actividades conexas com o seu objecto principal 
e desde que para tal obtenha aprovação das 
entidades competentes.

Três) A sociedade pode ainda se fazer 
representar por um procurador especialmente 
designado pela administração nos termos e 
limites específicos do respectivo mandato.

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de cento e cinquenta 
mil meticais e corresponde a um único sócio 
Eliel Nilson Constante Martins e equivalente a 
cem por cento do capital social.

ARTIGO QUINTO

No caso de falecimento de sócio enquanto 
a quota se mantiver em comunhão hereditário, 
os sucessores gozarão do direito de preferência 
na alienação de qualquer quota.

Mais declara que a gerência poderá levantar 
no todo ou em parte do capital social já 
depositado a fim de pagar as despesas para 
instalação da sociedade e da sua constituição 
e registo. 

ARTIGO SEXTO

Administração

 A administração e gestão da sociedade e 
sua representação em juízo e fora dela, activa e 
passivamente são delegadas a um indivíduo cujo 
a nomeação será posteriormente indicada.

ARTIGO SÉTIMO

A sociedade só se dissolve nos termos 
fixados pela lei por comum acordo dos sócios 
quando assim o entenderem.

ARTIGO OITAVO

Casos omissos

O sócio pode livremente designar quem o 
representará nas assembleias gerais.

Dos lucros obtidos líquidos apurados 
anualmente quinze por cento são para fundo de 
reserva e restante será para o sócio único.

Maputo, vinte e quatro de Setembro de dois 
mil e doze. — O Técnico, Ilegível. 

Ekaya Productions, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, 
da sociedade Ekaya Productions, Limitada 
matriculada sob matricula 100327384, procedeu 
a alteração da sede social, e alteração do número 
um do artigo primeiro passará a ter a seguinte 
redacção.

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

Um) A sociedade adopta a denominação 
de Ekaya Productions, Limitada, e tem a 
sua sede na Rua Francisco Barreto, 
número quarenta e quarto – cave, na 
cidade de Maputo.

O Técnico, Ilegível. 

Eduardo França 
Consultores, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de cinco de Abril de dois mil e 
doze, lavrada de folhas noventa e sete a cem do 
livro de notas para escrituras diversas, número 
oitocentos e vinte traço B do Primeiro Cartório 
Notarial de Maputo, perante mim Lubélia 
Ester Muiuane, licenciada em Direito, técnica 
superior dos registos e notariado N1 e notária do 
referido cartório, foi constituída uma sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada que se 
regerá pelas cláusulas constantes nos artigos 
seguintes:

CAPÍTULO I

Denominação, duração, sede e objecto

ARTIGO PRIMEIRO 

(Denominação)

A sociedade adopta a denominação de 
Eduardo França Consultores Limitada, e será 
regida pelos presentes estatutos e pela legislação 
aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado.

ARTIGO TERCEIRO

(Sede)

Um) A sede da sociedade é na Avenida 
Julius Nyerere número duzentos trinta e cinco  
em Maputo.

Dois) A sede da sociedade poderá ser 
transferida para qualquer outro local mediante 
deliberação da assembleia geral.

Três) A assembleia geral poderá ainda 
deliberar a criação e encerramento de 
sucursais, filiais, agências ou outras formas de 
representação comercial em qualquer parte do 
território nacional ou no estrangeiro.

ARTIGO QUARTO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto a prestação 
de serviços de consultoria legal e financeira;

Dois) A sociedade poderá desenvolver 
outras actividades que sejam complementares 
ou subsidiárias da actividade principal.

Três) A sociedade poderá adquirir 
participações sociais em outras sociedades.

Quatro) Mediante deliberação da assembleia 
geral, a sociedade poderá desenvolver outras 
actividades não compreendidas no actual objecto 
social, desde que devidamente licenciada para 
o efeito.

CAPÍTULO II

Capital social e quotas

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de cinquenta mil 
meticais, correspondente à soma das duas quotas 
seguintes:

a) uma quota com o valor nominal 
de trinta e cinco mil meticais, 
representativa de setenta por cento 
do capital social da sociedade, 
pertencente ao sócio Eduardo 
Teodorico França Magaia; 

b) uma quota com o valor nominal de 
quinze mil meticais, representativa 
de trinta por cento do capital social 
da sociedade, pertencente a sócia 
Cláudia Afonso Muchanga.

ARTIGO SEXTO

(Quotas próprias)

Um) A sociedade poderá, dentro dos limites 
legais, adquirir e alienar quotas próprias 
e praticar sobre elas todas as operações 
legalmente permitidas.

Dois) Enquanto pertençam à sociedade, as 
quotas não têm qualquer direito social, excepto 
o de participação em aumentos de capital por 
incorporação de reservas, se a assembleia geral 
não deliberar o contrário.
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ARTIGO SÉTIMO

(Prestações suplementares e suprimentos)

Um) Não serão exigíveis aos sócios 
prestações suplementares de capital.

Dois) Os sócios poderão conceder à sociedade 
os suprimentos de que ela necessite, nos termos 
e condições definidos pela assembleia geral.

ARTIGO OITAVO

(Transmissão de quotas)

Um) A transmissão de quotas entre sócios 
é livre.

Dois) Os sócios gozam de direito de 
preferência na transmissão de quotas, a exercer 
na proporção das respectivas quotas.

ARTIGO NONO

(Amortização de quotas)

Um) A sociedade poderá amortizar as quotas 
dos sócios nos casos abaixo descritos, desde 
que acompanhada da exclusão ou exoneração 
do sócio:

a) Por acordo com o respectivo titular;
b) Quando, por decisão transitada em 

julgado, o respectivo titular for 
declarado falido;

c) Quando a quota for arrestada, penho-
rada, arrolada ou de alguma 
forma apreendida judicial ou 
administrativamente;

d) Se o titular da quota envolver a 
sociedade em actos e contratos 
estranhos ao objecto social.

Dois) Se a amortização de quota não for 
acompanhada da correspondente redução de 
capital, as quotas dos restantes sócios serão 
proporcionalmente aumentadas, fixando a 
Assembleia Geral o novo valor nominal das 
mesmas.

Três) A amortização será feita pelo valor 
nominal das quotas acrescido da correspondente 
parte nos fundos de reserva, depois de deduzidos 
os débitos ou responsabilidades do respectivo 
sócio para com a sociedade, devendo o seu 
pagamento ser efectuado no prazo de noventa 
dias e de acordo com as demais condições a 
determinar pela assembleia geral.

CAPÍTULO III

Dos órgãos da sociedade

ARTIGO DÉCIMO

(Assembleia geral)

Um) Competem à assembleia geral de sócios 
todos os poderes que lhe são conferidos por lei 
e pelos presentes estatutos.

Dois) A assembleia geral será convocada 
por carta registada com aviso de recepção até 
quinze dias antes da sua realização por qualquer 
um dos administradores.

Três) A assembleia geral reúne-se em sessão 
ordinária no primeiro trimestre de cada ano, 
para apreciação do balanço e aprovação das 
contas referentes ao exercício do ano anterior, 
para apreciação do relatório de gestão e do 
relatório dos auditores, bem como para deliberar 
sobre quaisquer outros assuntos do interesse da 
sociedade.

Quatro) A assembleia geral poderá reunir-se 
em sessão extraordinária sempre que os sócios 
o considerem necessário. 

Cinco) A assembleia geral poderá reunir 
e válidamente deliberar, sem dependência de 
prévia convocatória, se estiverem presentes ou 
representados todos os sócios e estes manifestem 
vontade de que a assembleia geral se constitua e 
delibere sobre um determinado assunto, salvo 
nos casos em que a lei não o permita.

Seis) Será dispensada a reunião da 
assembleia geral, bem como as formalidades 
da sua convocação, quando todos os sócios 
concordem por escrito na deliberação ou quando 
concordem, também por escrito, que dessa 
forma se delibere, excepto nos casos em que a 
lei não o permita.

Sete) Os sócios poderão fazer-se representar 
nas assembleias gerais nos termos legalmente 
permitidos.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO 

(Validade das deliberações)

Um) Dependem da deliberação dos sócios 
em assembleia geral os seguintes actos:

a) A aquisição, alienação ou oneração de 
quotas próprias;

b) A constituição de ónus e de garantias 
sobre o património da sociedade; 

c) Novos investimentos da sociedade de 
valor superior a dez mil dólares 
norte   americanos;

d) A abertura e encerramento de sucursais, 
filiais, agências ou outras formas de 
representação comercial;

e) A aquisição de participações sociais 
em outras sociedades;

f) A contratação e a concessão de 
empréstimos (excepto os necessários 
no normal exercício da actividade 
da sociedade;

g) A concessão de créditos, financiamentos, 
pré-pagamentos ou a prática de 
quaisquer outras transacções que 
não sejam conformes aos princípios 
de gestão normais e aceitáveis para 
a área de actividade da sociedade;

h) A emissão de obrigações;
i)  A alteração do pacto social;
j) O aumento e a redução do capital 

social;
k) A fusão, cisão, transformação, 

d isso lução e  l iquidação da 
sociedade.

Dois) Dependem ainda da deliberação em 
assembleia geral a amortização de quotas e a 
exclusão de sócios, além de outros actos que 
a lei indique.

Três) As deliberações da assembleia geral 
são tomadas por maioria simples dos votos 
expressos, salvo nos casos em que a lei exija 
uma maioria qualificada.

Quatro) As actas das assembleias gerais 
deverão identificar os nomes dos sócios e dos 
seus representantes, o valor das quotas de 
cada um e as deliberações que foram tomadas, 
devendo ainda ser assinadas por todos os sócios 
presentes ou representados.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO 

(Administração)

Um) A gestão e representação da sociedade 
compete aos administradores, que podem 
ser sócios ou não, os quais se encontram 
dispensados de prestar caução.

Dois) Os administradores são eleitos pela 
assembleia geral por um período de três anos, 
sendo permitida a sua reeleição. 

Três) O conselho de administração poderá 
constituir procuradores da sociedade.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Formas de obrigar a sociedade)

Um) A sociedade obriga-se pela assinatura 
conjunta de dois administradores.

Dois) Para os actos de mero expediente, 
basta a assinatura de um só administrador ou 
de um empregado da sociedade devidamente 
autorizado para o efeito. 

CAPÍTULO IV

Disposições finais e transitórias

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Balanço e aprovação de contas)

O relatório de gestão e as contas de exercício, 
incluindo o balanço e a demonstração de 
resultados, fechar-se-ão com referência a 
trinta e um de Dezembro de cada ano e serão 
submetidos à aprovação da assembleia geral 
durante o primeiro trimestre do ano seguinte.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO 

(Aplicação de resultados)

Um) Dos lucros líquidos apurados será 
deduzida a percentagem legalmente estabelecida 
para constituir ou reintegrar o fundo de reserva 
legal.

Dois) A parte remanescente dos lucros 
será distribuída pelos sócios de acordo com a 
deliberação da assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO 

(Dissolução)

A sociedade dissolve-se nos casos e termos 
previstos na lei, ou quando assim for determinado 
por deliberação da assembleia geral, sendo os 
sócios os liquidatários, excepto se o contrário 
for decidido em assembleia geral. 



1208 — (58)                                                                                                                                                     III SÉRIE — NÚMERO 39

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Disposição transitória)

Até à realização da primeira assembleia 
geral da sociedade, exercerão o cargo de 
administradores os senhores Eduardo Teodorico 
França Magaia e Cláudia Afonso Muchanga.

Está conforme.
Maputo, dezoito de Setembro de dois mil            

e doze. — O Ajudante, Ilegível. 

SELMAX – Business 
And Sales Consulting – 
Sociedade Unipessoal, 

Limitada
Certifico, para  efeitos  de  publicação, 

que  por  escritura pública de dezanove de 
Setembro  de dois  mil e doze, lavrada de folhas 
cento e vinte e oito  a folhas cento e trinta e 
dois do livro de notas para escrituras diversas 
número trezentos e quarenta e sete, traço A, 
deste Cartório  Notarial  de  Maputo  perante 
Carla Roda de Benjamim Guilaze, Licenciada 
em Direito Técnica Superior dos  Registos e 
Notariado N1 e Notária em exercício no referido 
Cartorio, constituíu Ana Cristina Pena Dias, 
uma sociedade por quotas  de responsabilidade 
limitada denominada SELMAX – Business 
And Sales Consulting – Sociedade Unipessoal, 
Limitada sua sede social em Maputo, sita na 
Avenida Salvador Allende, número duzentos 
e quarenta três, terceiro andar, Maputo, que se 
regerá pelas cláusulas constantes dos artigos 
seguintes.

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e duração

A sociedade adopta a designação de 
SELMAX – Business and Sales Consulting 
– Sociedade Unipessoal, Limitada, criada por 
tempo indeterminado.

ARTIGO SEGUNDO

Sede

Um) A sociedade tem a sua sede social em 
Maputo, sita na Avenida Salvador Allende, 
número duzentos quarenta e três ,  terceira  
andar, Maputo.

Dois)  Mediante simples decisão do sócio 
único, a sociedade poderá deslocar a sua sede 
para dentro do território nacional, cumprindo 
os necessários requisitos legais.

Três)  O sócio único poderá decidir a 
abertura de sucursais, filiais ou qualquer outra 
forma de representação no país e no estrangeiro, 
desde que devidamente autorizada.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto principal 
a actividade de consultoria comercial, acessoria 
em gestão, marketing, vendas e tecnologias de 
informação.

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades conexas com o seu objecto principal 
e desde que para tal obtenha aprovação das 
entidades competentes.

Três) A sociedade poderá adquirir 
participações financeiras em sociedades a 
constituir ou constituídas, ainda que o objecto 
seja diferente do da sociedade, assim como 
associar-se com outras sociedades para a 
persecução de objectivos comerciais no âmbito 
ou não do seu objecto.

ARTIGO QUARTO

Capital social

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais, 
correspondente a uma quota da única sócia Ana 
Cristina Pena Dias e equivalente a cem por cento  
do capital social.

ARTIGO QUINTO

Administração, representação                              
da sociedade

Um) A sociedade será administrada pela 
sócia Ana Cristina Pena Dias.

Dois)  A sociedade fica obrigada pela 
assinatura da administradora, ou ainda por 
procurador especialmente designado para o 
efeito.

Três) A sociedade pode ainda fazer-se 
representar por um procurador especialmente 
designado pela administração nos termos e 
limites específicos do respectivo mandato.

ARTIGO SEXTO

Dissolução

A sociedade dissolve-se nos casos e nos 
termos da lei.

ARTIGO SÉTIMO

Disposições finais

Um)  Em caso de morte ou interdição da 
única sócia, a sociedade continuará com os 
herdeiros ou representantes da falecida ou 
interdita, os quais nomearão entre si um que a 
todos represente na sociedade, enquanto a quota 
permanecer indivisa.

Dois)  Em tudo quanto for omisso nos 
presentes estatutos aplicar-se-ão as disposições 
do Código Comercial e demais legislação em 
vigor na República de Moçambique.

Está conforme.
Maputo, dezanove de Setembro  dois mil            

e doze. — O Técnica, Ilegível. 

Puma Energy Moçambique, 
Limitada 

Certifico, para efeitos de publicação que 
por deliberação de vinte e quatro do mês de 
Agosto de dois e doze, em Assembleia-Geral 

extraordinária da Sociedade Puma Energy 
Moçambique, Limitada deliberou-se por 
unanimidade dos sócios a alteração parcial 
dos estatutos da sociedade e em virtude desta, 
alteraram-se os artigos relativos à Sede e 
Objecto social, passando os mesmos a ter a 
seguinte nova redacção:

 CAPÍTULO I

Denominação, duração, sede, e 
objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

Um) A sociedade adopta a denominação 
Puma Energy (Moçambique), Limitada e 
constitui-se sob a forma de sociedade por quotas 
de responsabilidade limitada.

Dois) A sociedade tem a sua sede na Rua dos 
Desportistas, numero 833, 4º Andar, Edifício 
JAT V – 1, na Cidade de Maputo, na República 
de Moçambique, podendo abrir sucursais, 
delegações, agências ou qualquer outra forma 
de representação social, no território nacional 
ou no estrangeiro.

Três) Mediante simples deliberação, pode 
o Conselho de Administração transferir a 
sede para qualquer outro local no território 
nacional.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A duração da sociedade por tempo 
indeterminado.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto 
principal:

a) Distribuição, venda a retalho e 
armazenamento de petróleo e 
produtos petrolíferos;

b) Desenvolvimento e exploração de 
estações de serviço;

c) Prestação de serviços de logística 
relativos ao petróleo e produtos 
petrolíferos, bem como actividades 
relacionadas;

d) Prestação de Serviços nas áreas de: 
Agenciamento, Representação 
Comercial de Empresas, Consultoria 
e outros Serviços afins;

e) Comércio a grosso e a retalho de 
produtos com importação e 
exportação.

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades subsidiárias ou complementares 
do seu objecto, desde que devidamente 
autorizadas.

Três) A sociedade poderá, mediante 
deliberação do Conselho de Administração, 
participar, directamente ou indirectamente, em 
projectos de desenvolvimento que, de alguma 
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forma, concorram para o preenchimento 
do seu objecto social, bem como aceitar 
concessões, adquirir e gerir participações 
sociais no capital de quaisquer sociedades, 
independentemente do respectivo objecto 
social de quaisquer sociedades, associações 
empresariais, agrupamentos de empresas ou 
outras formas de associação.

CAPÍTULO II

Capital social

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de vinte mil Meticais, 
encontrando-se dividido em duas quotas, 
distribuídas da seguinte forma:

a) Uma quota de dezanove mil e 
setecentos e cinquenta Meticais, 
correspondente a noventa e oito 
vírgula setenta e cinco por cento do 
capital social, pertencente à Puma 
Africa Holdings, S.A. e;

b) Uma quota de duzentos e cinquenta 
Meticais, correspondente a um 
vírgula vinte cinco por cento 
do capital social, pertencente à 
Puma Energy Mauritius Holdings 
Limited.

Dois) A Assembleia Geral poderá decidir 
sobre o aumento do capital, definindo as 
modalidades, termos e condições da sua 
realização.

Três) Seguidamente, passou-se à análise do 
Ponto Quarto da ordem de trabalhos, relativo 
à nomeação dos membros do Conselho de 
Administração para o biénio dois mil e doze 
a dois mil e catorze, relativamente ao qual 
interveio o Exmo. Senhor Egídeo Leite, em 
representação das sócias, o qual explicou 
que, em termos práticos, o mandato dos 
administradores havia já cessado há muito 
tempo, sendo, deste modo, necessário proceder-
se à eleição dos novos membros cujo mandato 
corresponderá ao biénio dois mil e doze a dois 
mil e catorze. Prosseguiu, então, apresentando, 
em nome das sócias por si representadas, uma 
proposta relativa à composição dos membros 
do Conselho de Administração, para o biénio 
em causa, que será a seguinte:  

a) Excelentíssimo Senhor Pierre 
Eladari; 

b) Excelentíssimo Senhor Egídeo de 
Fausto Leite; e

c) Excelentíssima Senhora Eugene du 
Plessis. 

Maputo, trinta e um de Agosto de dois mil e 
dois. O Técnico, Ilegível.

Auto Multipeças de Chokwé, 
Sociedade  Unipessoal, 

Limitada 

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura pública de nove de Maio de  
dois mil e doze, lavrada de folhas  trinta e 
duas a trinta e seis, do livro de notas para 
escrituras diversas número treze  traço A, 
desta Conservatória, perante Germano Ricardo 
Macamo,  técnico superior dos registos e 
notariado N1 e conservador em plenoexercício 
de funcoes notariais, foi constituída por: Lopes 
Franscisco Sitoe uma sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada denominada,  que  
reger-se-á pelas cláusulas constantes dos artigos 
seguintes: 

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

Um) A sociedade adopta a denominação 
Auto Multipeças de Chókwe, Sociedade  
Unipessoal, Limitada.

Dois)  A sua duração é  por  tempo 
indeterminado, contando-se o inicio das suas 
actividades antes da legalicaçao da mesma.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede no primeiro 
bairro  do Distrito de Chókwe, na estrada 
nacional número duzentos e cinco.

Dois) A gerência poderá mudar a sede 
social para qualquer outro local, e abrir 
sucursais, filiais, delegações ou outras formas 
de representação quer no estrangeiro quer no 
território nacional.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto: 
a) Venda de pecas e acessórios para  

viaturas, bicicletas, veículos, pneus 
e lubrificantes, rectificação de 
motores e mais.

 Dois) A sociedade poderá exercer quaisquer 
outras actividades, pretendidas desde que se 
obtenham as necessárias autorizações das 
autoridades competentes, bem como poderá 
associar-se, seja qual for a forma de associação, 
com outras empresas ou sociedades, para 
desenvolvimento de projectos.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social, é de quatrocentos 
trinta e sete mil  novecentos e cinquenta e nove 
meticais e setenta centavos e correspondente 
à uma única quota pertencente ao sócio Lopes 
Francisco Sitoe.

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes, mediante entradas em 
numerário ou espécie, por incorporação de ou 
capitalização dos lucros ou reservas, conforme 
previsto na lei.

Três) O aumento de capital poderá fazer-se 
mediante a criação de novas quotas ou pela 
elevação do valor nominal da já existente.

ARTIGO QUINTO

(Decisões e actos do sócio único)

Um) As decisões que segundo a lei comercial 
são da competência deliberativa dos sócios, 
devem ser tomadas pessoalmente pelo sócio 
único e lançadas num, livro destinado a esse 
fim, sendo por  aquele assinadas. 

Dois) Os negócios jurídicos  celebrados entre 
o sócio e a sociedade devem constar sempre de 
documento escrito sob pena de nulidade.

ARTIGO SEXTO 

(Administração e gerência da sociedade)

Um) A gerência social, será exercida pelo 
sócio único, obrigando a sociedade em todos os 
actos e contratos, com a assinatura deste.

Dois) À gerência será remunerada conforme 
vier a ser decidido pelo sócio, podendo consistir 
em participação nos lucros, se assim vier a ser 
definido.

Três)  Compete exercer os mais amplos 
poderes de administração e representação da 
sociedade, sem reservas, em juízo ou fora dele, 
activa e passivamente, podendo praticar todos os 
actos atinentes à realização do objecto social.

ARTIGO SETIMO

 (Exercício, contas e resultados)

Um) O ano social coincide com o ano 
civil.

Dois) Os lucros líquidos apurados em cada 
exercício, deduzida a parte destinada à reserva 
legal e a outras reservas que o sócio decidir, terá 
a aplicação que for determinada pelo sócio.

ARTIGO OITAVO

(Dissolução e liquidação)

Um) A sociedade dissolve-se nos casos e 
termos estabelecidos na lei. 

Dois) A liquidação será feita na forma 
aprovada por decisão do sócio único.

ARTIGO NONO

(Casos  omissos)

Em tudo o que se mostrar omisso neste 
estatuto aplicar se, com as necessárias adaptações 
o que se encontra  previsto na lei em relação a 
outros tipos societários.

Está conforme.
Chókwe, nove de Maio de  dois mil e doze. 

— O Conservador, Ilegível. 
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Fonseca Consultor                          
e Serviços Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de Publicação, que 
por escritura de seis de Julho de  dois mil e 
doze, exarada a folhas trinta e oito á trinta e 
nove do livro de notas para escrituras diversas 
número duzentos  noventa e um  traço D, do 
Segundo Cartório Notarial de Maputo, perante 
mim, Antonieta António Tembe, licenciada 
em Direito, técnica superior dos registos e 
notariado N1e notária do referido cartório, foi 
constituída uma sociedade que regerá a seguinte 
redacção:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação, sede social e duração 

Um) A sociedade adopta a denominação 
Fonseca Consultor e Serviços Sociedade 
Unipessoal, Limitada e tem a sua sede e 
principal estabelecimento entre Avenidas 
Rio Limpopo e Hamed Sekou Touré, três mil 
quinhentos e sessenta, primeiro andar, cidade 
de Maputo, em Moçambique.

Dois) Por deliberação da assembleia geral, 
pode a sociedade mudar a sua sede ou estabelecer, 
manter e encerrar sucursais ou qualquer outra 
forma de representação social, onde e quando 
o julgar conveniente para a sociedade, em 
território nacional ou estrangeiro.

Três) A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início a partir 
da data da assinatura da respectiva escritura.

 ARTIGO SEGUNDO

Objecto social

Um) Constitui objecto da sociedade, a 
prestação da consultoria Jurídica, contabilidade 

e auditoria financeira, elaboração de projectos 

de infra-estruturas e arquitectura, medições e 

orçamento e transacção de imóveis. 

Dois) A sociedade poderá ainda deter 

participações sociais noutras sociedades ou 

participar em consórcios e realizar outras 

actividades conexas, complementares ou 

subsidiárias das actividades principais, desde 

que devidamente autorizadas.

ARTIGO TERCEIRO

Capital social e quota 

Um) O capital social, totalmente subscrito e 

não realizado em dinheiro é de dez mil meticais 

e corresponde a uma só quota pertencente a 

Bernardo Raúl da Fonseca:

Dois) À data da escritura notarial o capital 

social não estará totalmente realizado.

Três) A sociedade poderá aumentar o seu 

capital social uma ou mais vezes sendo este 

rateado pelo sócio na proporção da sua quota.

Quatro) O sócio poderá fazer suprimentos 

à sociedade sempre que necessário. Estes 

vencerão juros cujas taxas e condições de 

amortização serão fixadas para cada caso 

específico.

ARTIGO QUARTO

Modificação da sociedade                                      
e alteração dos estatutos

O sócio único pode a todo tempo modificar 

esta sociedade para sociedade por quotas 

plural, através de divisão e cessão de quotas, 

ou de aumento de capital por entrada de novos 

sócios.

ARTIGO QUINTO

Assembleia geral

O sócio único exerce as competências da 
assembleia geral, designadamente, nomear 
gerentes.

ARTIGO SEXTO

Gerência e representação

Um)  A gerência e administração da sociedade 
e a sua representação em juízo e fora dele, activa 
e passivamente, pertence ao sócio único, com 
dispensa de caução, bastando a assinatura dele 
para obrigar validamente a sociedade em todos 
os actos e contratos.

Dois) De nenhum modo o sócio gerente 
poderá obrigar a sociedade em actos e contratos 
a ela estranhos, designadamente em letras de 
favor, fianças e abonações.

ARTIGO SÉTIMO

Lucros

O lucro de cada exercício terá aplicação que 
o sócio livremente deliberar.

ARTIGO OITAVO

Dissolução

A sociedade dissolve-se nos casos e nos 
termos previstos na lei.

ARTIGO NONO

Legislação aplicável

Em tudo que for omisso nos presentes 
estatutos, regularão as disposições do Código 
Comercial em vigor.

Está conforme.

Maputo,  seis  de Julho de dois mil e doze. 
— O  Técnico, Ilegível.

Preço — 30,55 MT

IMPRENSA NACIONAL DE MOÇAMBIQUE, E.P.
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